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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 
 

 

AVISO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

007/2026  

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços, Locação, 

Aparelhamento e Fornecimento de Material/Equipamento para Execução de Eventos 

Diversos como: solenidades, ações promocionais e eventos dentro dos limites do 

município de Tobias Barreto/SE, realizados pelos Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.136.599,84 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e nove 

reais e oitenta e quatro centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 31/03/2026 às 09:00h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

 

PLATAFORMA 

www.licitanet.com.br 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2026.  

Modo de Disputa Aberto e Fechado  

1. PREÂMBULO:  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto, Estado de Sergipe, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 001/2026 de 05 de janeiro de 2026, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 

item, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços, Locação, 

Aparelhamento e Fornecimento de Material/Equipamento para Execução de Eventos Diversos 

como: solenidades, ações promocionais e eventos dentro dos limites do município de Tobias 

Barreto/SE, realizados pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais 

anexos.    

1.2. A presente licitação será regida pela: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 

11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal Nº 1608/2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

IN SEGES/ME Nº 73/2022,  do Decreto Municipal N° 1487/2022, em sua redação atualizada, Lei 

Ordinária N° 1279/2023 e Portaria nº 375/2024, bem como pelas condições estabelecidas neste 

instrumento.  
  

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/.    

2.  DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do(a) Pregoeira(a), com a utilização 

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:  

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 17/03/2026 (dezessete de março de dois mil e vinte 

e seis) a partir das 13:00h (treze horas) – Horário de Brasília  

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 31/03/2026 (trinta e um de março de dois mil e vinte 

e seis) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília  

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 31/03/2026 (trinta e um de 

março de dois mil e vinte e seis) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília. 
 

2.2.  Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:  

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 

do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.  

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário 

informada pela Pregoeira.  

 

2.3.  Formalização de Consultas e Informações  

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail, informando o número da 

licitação.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:   

a. Endereço do setor de licitação: Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto, Centro. 

CEP: 49.300-000. Tobias Barreto/SE.  

b. Horário de atendimento ao público: 7:00h às 13:00h, de segunda-feira a sexta-feira.  

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF  

d. Sites: http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br. 

e. Número do Telefone: (79) 3541-2067.  
 

2.4.  Anexos  

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência 

2.4.2. Anexo II – Mapa de Risco  

2.4.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 

2.4.3. Anexo IV – Minuta Contrato 
 

3.  DO OBJETO  

3.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços, Locação, Aparelhamento e Fornecimento de Material/Equipamento para Execução de 

Eventos Diversos como: solenidades, ações promocionais e eventos dentro dos limites do município 

de Tobias Barreto/SE, realizados pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, 

conforme especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO I deste Edital e demais 

anexos.  

3.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

4.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. 2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4.1.1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, CNPJ n° 

13.119.300/0001-36.  

 
 
 

4.1.3. Serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 31 do Decreto Federal 

nº 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 2°, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e, 

ainda, Art. 28, do Decreto Municipal Nº 1.608/2024.  

  

5.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários será feita quando da formalização do 

instrumento contratual e/ou de outro instrumento hábil congênere, na forma do art. 17, do Decreto Federal 

n° 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 5º, do Art. 7º, do Decreto Municipal Nº 1.608/2024. 
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6.  DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE  

6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:  

6.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

6.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica.  

6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2005, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

6.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  
  

7.  DA PARTICIPAÇÃO   

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente 

com o seu objeto.  

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2005, na conformidade do item 

8, deste edital.  

7.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

impedimento da proponente, no referido certame.  

7.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo de Referência).  

7.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do Anexo I (Termo de Referência).  

7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21.  
 

7.7.  Poderão participar deste pregão eletrônico:  

7.7.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

7.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.  

7.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet.  

7.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.  

7.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

7.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

7.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso.  

          7.8. Não poderão disputar esta licitação: 

7.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

7.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

7.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;   

7.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

7.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

7.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

7.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e 

7.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. O impedimento de que trata o item 7.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

  

 

6 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 7.8.2. e 7.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.12. O disposto nos itens 7.8.2. e 7.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

7.14. A vedação de que trata o item 7.8.5. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

7.15.  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  

7.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

7.17. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

7.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.  

7.19. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

7.20. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.21. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2005 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeira(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados.  
  

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  

8.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Tobias 

Barreto, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, em especial o 

previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014.  

8.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

 

7 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

8.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2005 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de Tobias 

Barreto, nos termos do Item – SANÇÕES.  

8.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei 

Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014;  

8.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

8.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada;  

8.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2005, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

8.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado;  

8.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso  

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 

§§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

8.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

8.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

8.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão.  

8.11. Do Direito de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 1549/2023, de 14 de junho de 

2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e, 

subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a estes, 

passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos 

seguintes termos: 

8.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço;  
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8.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

8.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente melhor classificada com base no item 8.11.2, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação do item 8.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

8.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

 

8.11.5. Ao final dos lances, será solicitado pelo (a) Pregoeira(a) a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e 

que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta para que 

se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 

8.11 deste Edital.  
  

9.  DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) Pregoeira(a) E DEMAIS  

9.1.  O certame será conduzido pelo(a) Pregoeira(a), que terá as seguintes atribuições:  

9.1.1. Coordenar o processo licitatório;  

9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

9.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

9.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

9.1.5. Dirigir a etapa de lances;  

9.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

 9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;  

9.1.8. Indicar o vencedor do certame;  

9.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

9.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação e a 

homologação. 

  

10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através da plataforma do “Licitanet”, bem como através do e-mail: 

licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, na forma do § 2°, do art. 16, da 

Instrução Normativo n° 73/2022.  

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11.  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), os 

documentos de habilitação exigidos no edital, quando solicitado ao licitante classificado provisoriamente 

em 1° (primeiro) lugar, em campo próprio do sistema, após o findo da fase anterior, proposta com a 

“descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o 

sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  

11.2.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo 

(a) Pregoeira(a).  

11.2.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública.  

11.2.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações 

constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.  

11.2.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação.  

11.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1. e 

8.13.1 deste Edital. 

11.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

11.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

11.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

11.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

mailto:licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br
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11.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

11.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

11.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

11.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 11.4. e 11.5 ou 11.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

11.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

11.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

11.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

11.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

11.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

11.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

11.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

11.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto, na forma do § 1°, art. 19, da Instrução 

Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

 órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

11.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

12.1.1. Valor unitário e total do item;  

12.1.2. Marca;  

12.1.3. Fabricante; 

12.1.4. Quantidade Cotada; 

12.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

12.1.4. Em se tratando de:  

12.1.4.1. Serviços colocar a palavra “serviços”, a expressão “SV” ou deixar em branco o campo 

marca.  

12.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria”. 

 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto.  

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

12.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

12.6. Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espécie do bem 

fornecido ou do serviço prestado – na forma preconizada pela IN RFB n°1.234/2012 –, concernente 

ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) pagamento(s) 

efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte. 

12.7. Na presente licitação, acaso as eventuais Microempresas e a Empresas de Pequeno Porte que 

optarem por se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, quando pertinente, sua 

documentação será remetida ao crivo de apreciação do setor técnico competente, para aferir a 

plausibilidade, ou não, na forma do art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

12.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

12.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

12.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 11.9. 
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12.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

12.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

12.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

13.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

13.1. No horário estabelecido neste Edital, o (a) Pregoeira(a) abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 11.2 do edital.  

13.1.1.  O(A) Pregoeira(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

13.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o (a) Pregoeira(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará.  

13.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

13.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeira(a).  

13.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital.  

13.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

13.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor 

informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.  

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

13.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

13.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

13.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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13.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

13.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

13.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

(a)Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

13.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo 

I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, 

o(a) Pregoeira(a), poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte.  

13.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

13.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

13.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

13.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

13.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

13.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

13.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 13.9, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

13.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

13.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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13.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeira(a), auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

13.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

13.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;  

13.9.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

13.10. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, O(A) Pregoeira(a) poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente;  

13.11. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

13.12. No caso de desconexão com O(A)Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

13.13. O(A) Pregoeira(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

13.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O(A) Pregoeira(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeira(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site https://licitanet.com.br/  

13.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

13.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

13.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2005.  

13.18. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

13.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

13.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

13.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

13.20. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame;  

13.21. O disposto no item 13.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
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13.22. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

13.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

13.22.2.  Empresas brasileiras; 

13.22.3. Empresas que possuam, no seu quadro de funcionário, ao menos, 08% (oito porcento), do 

quantitativo de seus funcionários, mulheres, comprovadamente, vítimas de violência doméstica, na 

forma da Nota Recomendatória TCE/SE N° 01/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de março 

de 2023. 

13.22.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

13.22.5. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  

de tecnologia no País (art. 60, inciso III, da Lei nº 14.133/2021);  

13.22.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

13.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, na forma do §2º, do Art. 28, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

13.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeira(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.25. O(a)Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

13.26. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura. 

13.26.1. No caso de serviços de engenharia, será considerado inexequível, na forma do art. 59, §4º 

da Lei nº. 14.133/21, o preço cotado inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Prefeitura. 

13.26.2. Ainda em se tratando de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com o § 5°, do Art. 59, da Lei Federal N° 14.133/21 

13.27. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com os 

padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de 

critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil 

para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, 

materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 

tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por 

exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o 

fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei nº 14.133/21 e Súmula nº 262 – TCU 

13.28. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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13.28.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

13.28.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual, 

conforme al. “d5”, do item 2.6, do anexo V, da Instrução Normativa N° 005/2017. 

13.28.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

13.28.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

13.28.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

13.29. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

13.29.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

13.29.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

13.30. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, ou seja, 

quando a eventual marca, apresentada pelo licitante, não dispor de notório renome, a Administração 

valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos. 

13.31. Acaso venham a ser exigidas, as amostras em um único pacote, com o carimbo da firma 

proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras 

não serão devolvidas. 

13.32. As amostras serão solicitadas pelo(a) Pregoeira(a) após a fase de lances verbais e deverão ser 

apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 72hs (setenta 

e duas horas), contando-se do término da sessão. 

13.33. O prazo estabelecido no item 13.32 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

13.34. Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição 

do produto pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto ser condizente com as 

especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e da proposta da licitante. 

13.35. As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 

desclassificadas, com base no Art. 59, II, da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. Neste caso 

serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de uma 

que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 
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13.36. O(A) Pregoeira(a) poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de 

empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

 

14.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o término da 

habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:  

14.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada 

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta 

alínea;  

14.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

14.4. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e 

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação 

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

14.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente;  

14.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos.  

14.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

14.8.   Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 

apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas  

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais 

utilizados durante o período de FORNECIMENTO, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 

objeto licitado.  

14.10.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo 

nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

14.11.  É obrigatória a indicação de marca do produto ofertado para efeito da análise da proposta, 

cabendo ao licitante interessado, indicar no sistema seus preços e marcas para cada item de seu 

interesse, sob pena de desclassificação.  

14.12.    A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação 

essencial para verificação de compatibilidade do ofertado com o licitado, será motivo para 

desclassificação.  
  

15.  DA HABILITAÇÃO  

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeira(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

15.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica.  

15.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

15.6. Encerrado o prazo para envio da documentação, seja no que se refere a proposta, seja no que se 

refere a habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da Pregoeira/Agente de 

Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 

15.6.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

15.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

15.6.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

15.6.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

15.7. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação, ou desclassificação, conforme o caso. 

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

15.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda  

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

15.9. A verificação pelo(a) Pregoeira(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

15.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

15.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

15.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

15.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

15.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

  

 

19 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

15.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeira(a) examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

15.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

15.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

15.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

15.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

subitens 7.7 a 7.52., do Termo de Referência: 

 

16  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

16.1 Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na Plataforma 

Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de Tobias Barreto 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos fechos, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO – SE.  

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____. ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO(A).  

16.2 – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

16.3. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

16.4. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim 

de facilitar os trabalhos do(a) Pregoeira(a) e imprimir maior celeridade ao certame. 

16.5. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da eficiência, 

razoabilidade e celeridade, o(a) Pregoeira(a) poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a 

documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, 

sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

16.6. Poderá, também, ser solicitada pelo(a) Pregoeira(a) a realização de chamada de vídeo on line, através 

de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida 

entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

16.7. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 16.2 e 16.3 será comunicada via 

sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos os 

interessados 

16.8. O prazo estabelecido no item 16.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

16.9. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

16.10. O(A) Pregoeira(a) reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

16.11. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
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motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Pregoeira(a). 

16.12. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

16.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
  

17  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeira(a) no sistema eletrônico e deverá:  

17.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

17.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

17.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

17.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam a 

Contratada.  

17.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (inc. II, do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

17.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

17.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

17.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, na forma do § 1°, do art. 19, do Decreto 

Federal N° 11.462/23 c/c Art. 15, do Decreto Municipal Nº 1.908/2024, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços, na forma do § 4°, do art. 18, do Decreto Federal N° 

11.462/2023 c/c Art. 38, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
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18.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme preceitua o Art. 21, do Decreto 

federal N° 11.462/23 c/c parágrafo único, do Art. 16, do Decreto Municipal Nº 1.608/2024. 

18.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, na forma do art. 20, do Decreto federal N° 11.462/23 c/c § 1º, do Art. 15, do Decreto 

Municipal Nº 1.608/2024. 

18.8. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:  

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente 

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou  

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços 

de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 

formalizado mediante licitação. 

 18.9. Limites de adesão a ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes:  

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

 b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

19.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata, na forma do inc. III, do art. 18, Decreto Federal N° 11.462/23 c/c § 2º, do Art. 13, do Decreto 

Municipal Nº 1.608/2024. 

19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original, conforme do § 2°, do art. 18, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

19.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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19.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23 c/c Art. 26 e 27, do Decreto 

Municipal Nº 1.608/2024. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, na forma do parágrafo único, do art. 20, do Decreto Federal n° 11.462/23, poderá: 

19.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

19.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

20. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

20.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

20.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

20.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

20.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

20.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

20.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e  

20.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

20.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

20.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

20.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

20.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.10. 11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes. 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes
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21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

21.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam.  

21.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2005. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

21.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

21.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

21.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

22.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeira(a), 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.  

22.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

22.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 

regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. 

Neste caso, o(a) Pregoeira(a) examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, 

observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato.    

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Nota de Empenho, 

em substituição ao termo contratual.  

23.1.1. Como condicionante para a celebração contratual, às empresas a serem contratadas, que possuírem, 

no seu quadro de funcionários, 25 (vinte e cinco) funcionários, ou mais, deverão admitir, ao menos, 08% 

(oito porcento) de mulheres vítimas de violência doméstica, na forma da Nota Recomendatória TCE/SE 

N°01/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de março de 2023. 

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite 

do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

23.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

23.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

23.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
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23.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei.  

23.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 156, da Lei 

federal N° 14.133/21.  

23.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos.  

23.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

23.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços.  

  

24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

24.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no  

Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

25.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.  

26.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

26.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

27. DO PAGAMENTO  

27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

28. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

28.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeira(a) durante o certame; 

28.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

28.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

28.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

28.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

28.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

28.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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28.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

28.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

28.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

28.1.5. Fraudar a licitação. 

28.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

28.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

28.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

28.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

28.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

28.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

28.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

28.2.1. Advertência; 

28.2.2. Multa; 

28.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

28.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

28.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

28.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

28.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

28.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

28.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

28.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

28.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme § 1°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21, 

a contar da comunicação oficial. 

28.4.1. Para as infrações previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado, na forma do § 3°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

28.4.2. Para as infrações previstas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado, na forma do Art. 155, da Lei Federal N° 14.133/21. 

28.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

28.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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28.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, na forma do § 4°, do Art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

28.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

28.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

28.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

28.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir, na forma do § 1°, do art. 158, da Lei Federal N° 14.133/21. 

28.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

28.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

28.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

28.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, conforme § 9°, do Art. 156, da Lei federal N° 14.133. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

29.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 

sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado.  

29.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.  

 

30. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

 

30.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Pregoeira(a). 

30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

30.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

30.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

30.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

30.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

30.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

30.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes. 

31. DOS CASOS OMISSOS  

31.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeira(a) ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021.  

 

Tobias Barreto/SE, 16 de março de 2026.  

 

  

                                                        Denise de Andrade Aquino 

Setor de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

o Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços, Locação, 

Aparelhamento e Fornecimento de Material/Equipamento para Execução de Eventos Diversos como: solenidades, 

ações promocionais e eventos dentro dos limites do município de Tobias Barreto/SE, realizados pelos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Municipal, de acordo com as prescrições a seguir elencadas: 

 

LOTE 01 – Camarins e demais estruturas 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

STAND CAMARIM – medindo 5,00 x 5,00 
Estandes/ camarins montados em 
estrutura de octanorme, com paredes 
em divisórias de painéis TS dupla face 
brancos, acoplados em montantes e 
travessas de alumínio com pé direito de 
até 3,20m, piso de madeira 15mm 
acarpetado ou revestido com vinil 
plástico, iluminação com lâmpadas 
fluorescentes de 20watts a cada 2,0 m² e 
refletores led de 100 watts, tomadas 
tripolares de 110/220volts, 01 ar-
condicionado de 10.000 Btus, testeira de 
identificação, incluso montagem e 
desmontagem (Espelho sofá Tapete 
frigobar mesa plástica com cadeiras e 
extintores) Obs. Equipe de manutenção 
no local durante todo o evento 
obrigatório ART do engenheiro 
responsável. A empresa contratada 
deverá se responsabilizar pela instalação 
e montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. A diária 
será contada a partir da ordem com as 
datas dos serviços no local do evento 

Grupo: 545 

Serviço: 

2224 

Diária 20 R$ 3.733,33 R$ 74.666,60 
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observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas. 

02 

CAMAROTE – medindo 18,00 x 6,00 x 
2,00m, estrutura com cobertura em 
alumínio tipo Box Truss, cobertura em 
lona piramidal antichamas, guarda poço 
em todo o perímetro e escada com 
corrimão.  
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. 
Obs 2: Acabamento em toda estrutura 
em malha preta. 
Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. 

 

Grupo: 545 

Serviço: 

2224 

Diária 03 R$ 14.000,00 R$ 42.000,00 

03 

CAMAROTE acessibilidade – medindo 
10,00 x 10,00 x 1,00m, estrutura com 
cobertura em alumínio tipo Box Truss, 
cobertura em lona piramidal 
antichamas, guarda poço em todo o 
perímetro e escada com corrimão.  
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. 
Obs 2: Acabamento em toda estrutura 
em malha preta. 
Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. 

Grupo: 545 

Serviço: 

2224 

Diária 06 R$ 7.333,33 R$ 43.999,98 

04 

COBERTURA DUAS ÁGUAS. Galpão em 
alumínio tipo cobertura duas águas 
medindo 20,00 largura x 20,00 
comprimentos x 05 altura, em alumínio 
P30 linha pesada com 06 Silve ou 
cubinho 06 Pau de carga 06 talhas COM 
PISO 10X20 EM MADERITE NAVAL no 

Grupo: 732 

Serviço: 

21164 

Diária 20 R$ 12.000,00 R$ 72.000,00 
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mínimo 17mm Obs. Equipe de 
manutenção no local durante todo o 
evento não será aceito palco em aço, e 
acabamento em toda estrutura em 
malha preta obrigatório ART do 
engenheiro responsável e teste de carga. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. A diária 
será contada a partir da ordem com as 
datas dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas. 

05 

COBERTURA DUAS ÁGUAS. Galpão em 
alumínio tipo cobertura duas águas 
medindo 10,00 largura x 30,00 
comprimentos 05 altura, em alumínio 
P30 linha pesada com 06 Silve ou 
cubinho 06 Pau de carga 06 talhas COM 
PISO 10X20 EM MADERITE NAVAL no 
mínimo 17mm Obs. Equipe de 
manutenção no local durante todo o 
evento não será aceito palco em aço, e 
acabamento em toda estrutura em 
malha preta obrigatório ART do 
engenheiro responsável e teste de carga. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. A diária 
será contada a partir da ordem com as 
datas dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas. 

Grupo: 732 

Serviço: 

21164 

Diária 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

06 

PLACA DE FECHAMENTO METÁLICO – 
Fechamentos estruturados em ferro 
metalon fechados em chapa 18 e 
corrugados na cor prata, em perfeito 
estado para o uso apoios de sustentação 
em 45 graus (mão francesa) para apoio e 
fixação com pinos de aço 2,00 x 2,20m, 
cada placa 
Obs. Equipe de manutenção 48 horas no 

Grupo: 969 

Serviço: 

24376 

Diária/ 

Placa 

5.000 R$ 45,00 R$ 225.000,00 
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local durante todo o evento ou até a 
duração do evento A SINALIZAÇÕES DE 
ENTRADA DE PUBLICO E SAÍDAS DE 
EMERGÊNCIA SERÁ DE TOTAL 
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
DE ACORDO COM PROJETO DO 
CONTRATANTE e ART do engenheiro 
responsável. A empresa contratada 
deverá se responsabilizar pela instalação 
e montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. A diária 
será contada a partir da ordem com as 
datas dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas. 

07 

PALCO PROFISSIONAL – medindo 8,00 x 
6,00 metros, estrutura para cobertura de 
alumínio Tipo P30 com silve, sapata, pau 
de carga, talhas, fechamentos laterais e 
nos fundos, teto ou cobertura em lona 
antichama; guarda-corpo travado em 
todo perímetro; Base 0,50 m de altura, 
todo travado em tubos de aço com 
algemas tipo mirts em relação ao solo; 
escadas de acesso em alumínio, revisto 
com lona antiderrapante no padrão 
internacional de Segurança, piso em 
tablado de aço com superfície em 
compensado naval de 17 mm, revisto 
com carpete um metro a frente pra fixar 
sonorização tipo line. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. 
Obs 2: Não será aceito palco em aço. 
Obs 3: Acabamento em toda estrutura 
em malha preta. 
Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável e teste de carga. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência 
ao evento, indicada na ordem de serviço, 
para a realização de vistoria pelos 
devidos órgãos competentes de 
fiscalização.  

Grupo: 969 

Serviço: 

24376 

Diária 20 R$ 5.000,00 R$ 100.000,00 
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08 

PALCO PROFISSIONAL – medindo 10,00 
x 10,00 metros, estrutura para cobertura 
de alumínio Tipo P30 com silve, sapata, 
pau de carga, talhas; fechamentos 
laterais e nos fundos, teto ou cobertura 
em lona antichama; guarda-corpo 
travado em todo perímetro; Base 1,00 a 
2,20m de altura, todo travado em tubos 
de aço com algemas tipo mirts em 
relação ao solo; escadas de acesso em 
alumínio, revisto com lona 
antiderrapante no padrão internacional 
de Segurança, piso em tablado de aço 
com superfície em compensado naval de 
17mm, revisto com carpete um metro a 
frente pra fixar sonorização tipo line. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. 
Obs 2: Não será aceito palco em aço. 
Obs 3: Acabamento em toda estrutura 
em malha preta. 
Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável e teste de carga. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência 
ao evento, indicada na ordem de serviço, 
para a realização de vistoria pelos 
devidos órgãos competentes de 
fiscalização. 

Grupo: 969 

Serviço: 

24376 

Diária 10 R$ 8.500,00 R$ 85.000,00 

09 

PALCO PROFISSIONAL  – medindo 14,00 
x 12,00 metros, estrutura para cobertura 
de alumínio Tipo P30, com silve, sapata, 
pau de carga, talhas; fechamentos 
laterais em tela tipo lona nos fundos – 
brancas, higienizadas, em perfeito 
estado de conservação, teto ou 
cobertura em lona antichama; guarda-
corpo travado em todo perímetro; Base 
2,20m de altura todo travado em tubos 
de aço com algemas tipo mirts em 
relação ao solo; Escadas de acesso em 
alumínio revisto com lona 
antiderrapante no padrão internacional 
de Segurança, piso em tablado de aço 
com superfície em compensado naval de 
17mm, revisto com carpete um metro a 
frente pra fixar sonorização tipo line. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. 
Obs 2: Não será aceito palco em aço. 

Grupo: 969 

Serviço: 

24376 

Diária 6 R$ 11.333,33 R$ 67.999,98 
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Obs 3: Acabamento em toda estrutura 
em malha preta. 
Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável e teste de carga. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. 

10 

PALCO PROFISSIONAL DUPLO – 
medindo 28,00 x 12,00 metros, estrutura 
para cobertura de alumínio Tipo P30, 
com silve, sapata, pau de carga, talhas; 
fechamentos laterais em tela tipo lona 
nos fundos – brancas, higienizadas, em 
perfeito estado de conservação, teto ou 
cobertura em lona antichama; guarda-
corpo travado em todo perímetro; Base 
2,20m de altura todo travado em tubos 
de aço com algemas tipo mirts em 
relação ao solo; Escadas de acesso em 
alumínio revisto com lona 
antiderrapante no padrão internacional 
de Segurança, piso em tablado de aço 
com superfície em compensado naval de 
17mm, revisto com carpete um metro a 
frente pra fixar sonorização tipo line. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. 
Obs 2: Não será aceito palco em aço. 
Obs 3: Acabamento em toda estrutura 
em malha preta. 
Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável e teste de carga. 
A empresa contratada deverá se 
responsabilizar pela instalação e 
montagem da estrutura para evento 
com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. 

Grupo: 969 

Serviço: 

24376 

Diária 5 R$ 21.333,33 R$ 106.666,65 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 961.333,21 
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LOTE 02 – Estrutura de contenção e afins 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

ENTRADA – com disciplinadores em 
estrutura tubular de aço. Medindo 6,00 
x 12,00m. Com seis baias Identificadas. 
Obrigatório a ART do engenheiro 
responsável. A diária será contada a 
partir da ordem com as datas dos 
serviços no local do evento observando 
horário informado na ordem composta 
por 24 horas. 

Grupo: 873 

Serviço: 

17744 

Diária 15 R$ 1.700,00 R$ 25.500,00 

02 

GRADE DE CONTENÇÃO disciplinador 
– Grade de contenção de público em aço 
galvanizado medindo no mínimo 2,00 x 
1,20m, com cantos arredondados em 
manutenção preventiva durante todo o 
evento art emissão do responsável 
técnico. A diária será contada a partir da 
ordem com as datas dos serviços no 
local do evento observando horário 
informado na ordem composta por 24 
horas. 

Grupo: 873 

Serviço: 

17744 

Diária 1.000 R$ 41,67 R$ 41.670,00 

03 

Mobilario  - sofá, mesa de canto, centro, 
puff, poltronas. plantas ornamentais, 
tapetes, espelho, caixa térmica 360 
litros, cortinas e instalação de 
iluminação cênica necessária. Diária de 
24 horas. 

Grupo: 732 

Serviço: 

20460 

Kit 20 R$ 2.500,00 R$ 50.000,00 

04 PLACA Piso eyserfoor - M2 5.000 R$ 53,33 R$ 266.650,00 

05 

PORTAL LINHA EM TRAVE – trave 
para portal de Boas-vindas aos festejos, 
em alumínio, montado no cubinho de 04 
faces chegando até 10 metros de largura 
e 04 metros de altura. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. ART responsável 
técnico. A diária será contada a partir da 
ordem com as datas dos serviços no 
local do evento observando horário 
informado na ordem composta por 24 
horas. 

Grupo: 873 

Serviço: 

17744 

Diária 15 R$ 1.800,00 R$ 27.000,00 

06 

PRATICÁVEL – Tipo Rosco em 
estrutura de alumínio, piso em 
compensado naval de 15mm, com 
forração em carpete. Obs. 
PANTOGRAFICO não será aceito 
substituído por metalon. A diária será 
contada a partir da ordem com as datas 

Grupo: 873 

Serviço: 

17744 

Diária 150 R$ 143,33 R$ 21.499,50 
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dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas. 

07 
Testeira para palco de médio porte nas 
medidas de 10 metros de largura por 
0,50 por 2 metros de altura, sistema 
retangular, todo em box Q30. 

Grupo: 873 

Serviço: 

17744 

Diária 10 R$ 1.766,67 R$ 17.666,70 

08 

Testeira para palco de grande porte 
nas medidas de 28 a 12 metros de 
largura por 0,50 por 3 metros de altura, 
sistema retangular, todo em box Q30. 
 

Grupo: 873 

Serviço: 

17744 

Diária 6 R$ 2.733,33 R$ 16.399,98 

09 

TOLDO 5 X 5 - montagem e 
desmontagem de toldo 8x8m com 
estrutura em aço galvanizado, em lona 
antifungo, antichamas, anti-uv.  
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. Obrigatório em 48 
horas antes da montagem  ART ou TRT 
civil e de segurança do trabalho dos 
responsáveis técnicos da empresa para 
a realização de vistoria pelos devidos 
órgãos competentes de fiscalização. A 
diária será contada a partir da ordem com 
as datas dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas. 

Grupo: 721 

Serviço: 

17809 

Unidade

/ Diária 
100 R$ 236,67 R$ 23.667,00 

10 

TOLDO 6 X 6 - montagem e 
desmontagem de toldo 10x10m com 
estrutura em aço galvanizado, em lona 
antifungo, antichamas, anti-uv. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. Obrigatório em 48 
horas antes da montagem  ART ou TRT 
civil e de segurança do trabalho dos 
responsáveis técnicos da empresa para 
a realização de vistoria pelos devidos 
órgãos competentes de fiscalização. A 
diária será contada a partir da ordem com 
as datas dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas 

Grupo: 721 

Serviço: 

17809 

Unidade

/ Diária 
100 R$ 316,67 R$ 31.667,00 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 521.720,18 

 

LOTE 03 – SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E DEMAIS ITENS ELEÉTRICOS 

ITEM Descrição CATSERV 
UNIDA

DE DE 

MEDID

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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A 

01 

GERADOR - de 100 KVA de potência, com 
silenciador, devidamente abastecido e 
no local do evento, sendo que o mesmo 
deverá está a disposição com 10 horas 
de antecedência, a fim de fazer a 
passagem de som, luz e toda 
necessidade do evento. Necessário 
emissão da ART do engenheiro 
responsável. A empresa contratada 
deverá se responsabilizar pela instalação 
e montagem da estrutura com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência 
ao evento, indicada na ordem de serviço, 
para a realização de vistoria pelos 
devidos órgãos competentes de 
fiscalização. 

Grupo: 731 

Serviço: 

21679 

Unidade

/Diária 
15 R$ 2.566,67 R$ 38.500,05 

02 

GERADOR - de 180 KVA de potência, com 
silenciador, devidamente abastecido e 
no local do evento, sendo que o mesmo 
deverá está a disposição com 10 horas 
de antecedência, a fim de fazer a 
passagem de som, luz e toda 
necessidade do evento. Necessário 
emissão da ART do engenheiro 
responsável. A empresa contratada 
deverá se responsabilizar pela instalação 
e montagem da estrutura com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência 
ao evento, indicada na ordem de serviço, 
para a realização de vistoria pelos 
devidos órgãos competentes de 
fiscalização. 

Grupo: 731 

Serviço: 

21679 

Unidade

/Diária 
20 R$ 3.433,33 R$ 68.666,60 

03 

GERADOR CAPACIDADE MÍNIMA 220 
KVA – de potência, devidamente 
abastecido no local, contêiner 
silenciado, chave reversora, silencioso, 
sistema de regulagem eletrônica de 
velocidade. Combustível por parte, da 
contratada. Sendo que o mesmo deverá 
estar à disposição com 10 (dez) horas de 
antecedência para realização da vistoria 
e passagem de som, luz e toda 
necessidade do evento. A empresa 
contratada deverá responsabilizar-se 
pela instalação montagem da estrutura 
para o evento com 48 (quarenta e oito) 
horas antecedência ao evento, indicada 
na ordem de serviço, para realização de 
vistoria pelos órgãos fiscalizadores 
competentes. Necessário emissão da 

Grupo: 731 

Serviço: 

21679 

Unidade

/Diária 
5 R$ 3.733,33 R$ 18.666,65 
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ART do engenheiro responsável. Exigido 
porte de extintor de incêndio tipo pó 
químico co2. Diária de 24 horas. 

04 

Locação Torres de delay TIPO 02  
sistema de sonorização com 08 caixas de 
frequências altas e 08 de frequências 
baixas, com recursos técnicos para 
receber sinal de áudio. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. Obrigatório em 
48 horas antes da montagem  ART ou 
TRT civil e de segurança do trabalho dos 
responsáveis técnicos da empresa para a 
realização de vistoria pelos devidos 
órgãos competentes de fiscalização. A 
diária será contada a partir da ordem 
com as datas dos serviços no local do 
evento observando horário informado 
na ordem composta por 24 horas 

Grupo: 731 

Serviço: 

21490 

Unidade

/Diária 
12 R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 

05 

Sistema de iluminação grande  porte  
contendo: 01 console GRAM  MA 03 ou 
equivalente, 12 refletores COBI; 14 
Refletor Elipsoidal ETC, DTS, ou 
equivalente (contendo Iris, zoom, facas e 
gelatinas rosco, Lee ou equivalente); 20 
mini brutts com 04 lâmpadas; 20  
StroboAtomic 3000 (Martin, DTS ou 
equivalente); 30 Par LED RGBWA 5in1 3 
watts; 40 moving Beam 16 ou  (Sharpp, 
Prolight ou equivalente); 02 máquinas 
de fumaça com ventiladores, 02 Canhões 
seguidor 1200 ou equivalente; 24 canais 
de Rack de dimmer com 24 canais pro 
Power; Sistema de AC, dimmer e 
cabeamento para atender todos 
equipamentos; - 01 técnicos de 
iluminação para acompanhamento e 
operação do sistema. - estrutura de todo 
sistema montado nos respectivos grids e 
aterrados. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. Obrigatório em 
48 horas antes da montagem  ART ou 
TRT civil e de segurança do trabalho dos 
responsáveis técnicos da empresa para a 
realização de vistoria pelos devidos 
órgãos competentes de fiscalização. A 
diária será contada a partir da ordem 
com as datas dos serviços no local do 
evento observando horário informado 
na ordem composta por 24 horas.  

Grupo: 731 

Serviço: 

30003 

Unidade

/Diária 
15 R$ 9.500,00 R$ 142.500,00 
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06 

Sistema de iluminação médio contendo: 
01 console avolites pear 2012 ou 
equivalente, 08 refletores PAR 64 #5; 08 
Refletor Elipsoidal ETC, DTS, ou 
equivalente (contendo Iris, zoom, facas e 
gelatinas rosco, Lee ou equivalente); 04 
mini brutts com 6 lâmpadas; 08 
StroboAtomic 3000 (Martin, DTS ou 
equivalente); 20 Par LED RGBWA 5in1 3 
watts;  movingBeam 5R ou 7R (Sharpp, 
Prolight ou equivalente); 02 máquinas 
de fumaça com ventiladores, 01 Canhões 
seguidor 1200 ou equivalente; 24 canais 
de Rack de dimmer com 24 canais pro 
Power; Sistema de AC, dimmer e 
cabeamento para atender todos 
equipamentos; - 01 técnicos de 
iluminação para acompanhamento e 
operação do sistema. - estrutura de todo 
sistema montado nos respectivos grids e 
aterrados. Obs. Equipe de manutenção 
no local durante todo o evento. 
Obrigatório em 48 horas antes da 
montagem  ART ou TRT civil e de 
segurança do trabalho dos responsáveis 
técnicos da empresa para a realização de 
vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. A diária 
será contada a partir da ordem com as 
datas dos serviços no local do evento 
observando horário informado na ordem 
composta por 24 horas.  

Grupo: 731 

Serviço: 

30003 

Unidade

/diária 
10 R$ 5.500,00 R$ 55.000,00 

07 

Som de 08 graves SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
Sistema de P.A. (PublicAddress) Line Array 
contendo no mínimo 08subgraves de 18 LCR com 
08 caixas altas sendo que 04 L e 04 R dos entre os 
dois palcos V-Dose/ Nexo / DAS / EAW / Meyer /LS 
210 / Norton / FZ Áudio ou equivalente ou similar 
em qualidade e reconhecimento nacional e 
internacional 01 consoles digitais com no mínimo 
32 canais e 16 auxiliares. 01 Sistema SIDE DRUM 
bass reflexo tipo LA com amplificação e cabo 
equivalente ou similar  
01 Mixer M32 MIDAS X32 BERING console 
Yamaha CL5 equivalente ou similar em qualidade 
e reconhecimento nacional ou internacional com 
60 canais e 01 multicabos equivalente ou similar 
em qualidade, com reconhecimento nacional. e 
internacional 
BACKLINE e reconhecimento Nacional ou 
Internacional com 60 canais; - 01 Amplificador de 
guitarra valvulado com caixa Marshall JCM 900, 
twin fender equivalente ou similar 
- 01 Amplificador de Baixo 800 Watts e/ ex. 04 x 
10' e 01 x 15'tipo AMPEG, GK 800 equivalentes ou 
similar, 06 monitores (02 fal 15" e 01 drive TI), 06 
monitores (02 fal 12" e 01 drive TI), 

Grupo: 731 

Serviço: 

21490 

Unidade

/Diária 
50 R$ 1.366,67 R$ 68.333,50 
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monitoramento necessário PARA CADA PALCO. - 
10 Microfones Condensadores para alta shure 91, 
shure 98, AKG 414, AKG 419, shure SM 81, AKG 
ClO00 equivalente ou similar com pedestais PARA 
CADA PALCO. 
- 06 Microfones sem fio UHF BETA 58 A, beta 87 
A, áudio técnica AT 3 A equivalente ou similar com 
pedestais PARA CADA PALCO. 
- 20 Direct Box IMP2, Klarkteknik DN100 
equivalente ou similar 
- Sistema de comunicação entre P.A Passa cabo 
em plástico suficiente para todas áreas de cabo 
exposta ao público e palco visando a proteção e 
danos não será aceito sistemas de som artesanais 
ou de fabricação própria de reconhecimento 
Nacional e internacional demais equipamentos 
para atender as especificações técnicas da 
contratante e atrações musicais e culturais que 
irão se apresentar na cidade. Necessário emissão 
da ART do engenheiro responsável. 
A empresa contratada deverá se responsabilizar 
pela instalação e montagem da estrutura com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência ao 
evento, indicada na ordem de serviço, para a 
realização de vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. 

08 

Sistema de Sonorização de pequeno 
Porte, 04 Graves, 04 sub ativo falantes 
de 18 polegadas 04 altas falante de 10 
polegadas e 0d drives TI ativas 01 mesa 
24 canais digital 02 sem fio 08 microfone 
SM 57 e 08 SM 58 10 pedestais 02 
monitores de voz ativo. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. Obrigatório em 
48 horas antes da montagem  ART ou 
TRT civil e de segurança do trabalho dos 
responsáveis técnicos da empresa para a 
realização de vistoria pelos devidos 
órgãos competentes de  fiscalização. A 
diária será contada a partir da ordem 
com as datas dos serviços no local do 
evento observando horário informado 
na ordem composta por 24 horas. 

Grupo: 731 

Serviço: 

21490 

Unidade

/Diária 
50 R$ 816,67 R$ 40.833,50 

09 

Som de 16 graves SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
- Sistema de P.A. (PublicAddress) Line Array 
contendo no mínimo 16 subgraves de 18  com 16 
caixas altas sendo que 08L e 08R dos  V-Dose/ 
Nexo / DAS / EAW / Meyer /LS 210 / Norton / FZ 
Áudio ou equivalente ou similar em qualidade e 
reconhecimento nacional e internacional, 01 
consoles digitais (2 para cada palco) com no 
mínimo 32 canais e 16 auxiliares. 01 Sistema SIDE 
DRUM bass reflexo tipo LA com amplificação e 
cabo equivalente ou similar  
- 01 Mixer  M32 MIDAS  X32 BERING console 
Yamaha CL5/  equivalente ou similar em 
qualidade e reconhecimento nacional ou 
internacional com 60 canais e 02 multicabos 
equivalente ou similar em qualidade, com 

Grupo: 731 

Serviço: 

21490 

Unidade

/Diária 
15 R$ 4.166,67 R$ 62.500,05 
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reconhecimento nacional. e internacional 
BACKLINE  
01 Mixer M32 MIDAS X32 BERING console 
Yamaha CL5/ equivalente ou similar em qualidade 
e reconhecimento Nacional ou Internacional com 
60 canais; - 04 Amplificador de guitarra valvulado 
com caixa Marshall JCM 900, twin fender 
equivalente ou similar 
- 01 Amplificador de Baixo 800 Watts e/ ex. 04 x 
10' e 01 x 15'tipo AMPEG, GK 800 equivalentes ou 
similar, 06 monitores (02 fal 15" e 01 drive TI), 06 
monitores (02 fal 12" e 01 drive TI), 
monitoramento necessário PARA CADA PALCO. - 
10 Microfones Condensadores para alta shure 91, 
shure 98, AKG 414, AKG 419, shure SM 81, AKG 
ClO00 equivalente ou similar com pedestais PARA 
CADA PALCO. 
- 06 Microfones sem fio UHF BETA 58 A, beta 87 
A, áudio técnica AT 3 A equivalente ou similar com 
pedestais PARA CADA PALCO. 
- 20 Direct Box IMP2, Klarkteknik DN100 
equivalente ou similar 
- Sistema de comunicação entre P.A Passa cabo 
em plástico suficiente para todas áreas de cabo 
exposta ao público e palco visando a proteção e 
danos não será aceito sistemas de som artesanais 
ou de fabricação própria de reconhecimento 
Nacional e internacional demais equipamentos 
para atender as especificações técnicas da 
contratante e atrações musicais e culturais que 
irão se apresentar na cidade. Necessário emissão 
da ART do engenheiro responsável. 
A empresa contratada deverá se responsabilizar 
pela instalação e montagem da estrutura com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência ao 
evento, indicada na ordem de serviço, para a 
realização de vistoria pelos devidos órgãos 
competentes de fiscalização. 

10 

Som  de 40 subs graves SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
- Sistema de P.A. (PublicAddress) Line Array contendo 
no mínimo 40 subgraves de 18  com 32 caixas altas 
sendo que 16L e 16R dos entre os dois palcos V-Dose/ 
Nexo / DAS / EAW / Meyer /LS 210 / Norton / FZ Áudio 
ou equivalente ou similar em qualidade e 
reconhecimento nacional e internacional, 02 torres de 
delay de 08 altas, Sapatas quadradas com cabos de 
segurança ou com 04 peças 02 metros nos pés; 02 
consoles digitais (2 para cada palco) com no mínimo 60 
canais e 16 auxiliares. 04 Sistema SIDE DRUM bass 
reflexo tipo LA com amplificação e cabo equivalente ou 
similar  
- 01 Mixer console digital para PA, Yamaha CL5/ PM5D 
RH /DIGIDESING VENUE equivalente ou similar em 
qualidade e reconhecimento nacional ou internacional 
com 01 multicabos equivalente ou similar em qualidade, 
com reconhecimento nacional. e internacional 
BACKLINE  
01 Mixer console digital para (MONITOR) backline PM5D 
digidesigner venue equivalente ou similar em qualidade 
e reconhecimento Nacional ou Internacional com 60 
canais; - 01 Amplificador de guitarra valvulado com 
caixa Marshall JCM 900, twin fender equivalente ou 
similar 
- 01 Amplificador de Baixo 800 Watts e/ ex. 04 x 10' e 01 
x 15'tipo AMPEG, GK 800 equivalentes ou similar, 06 
monitores (02 fal 15" e 01 drive TI), 06 monitores (02 fal 
12" e 01 drive TI), monitoramento necessário PARA 

Grupo: 731 

Serviço: 

21490 

Unidade

/Diária 
06 R$ 14.000,00 R$ 84.000,00 
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CADA PALCO. - 10 Microfones Condensadores para alta 
shure 91, shure 98, AKG 414, AKG 419, shure SM 81, AKG 
ClO00 equivalente ou similar com pedestais PARA CADA 
PALCO. 
- 06 Microfones sem fio UHF BETA 58 A, beta 87 A, áudio 
técnica AT 3 A equivalente ou similar com pedestais 
PARA CADA PALCO. 
- 20 Direct Box IMP2, Klarkteknik DN100 equivalente ou 
similar 
- Sistema de comunicação entre P.A Passa cabo em 
plástico suficiente para todas áreas de cabo exposta ao 
público e palco visando a proteção e danos não será 
aceito sistemas de som artesanais ou de fabricação 
própria de reconhecimento Nacional e internacional 
demais equipamentos para atender as especificações 
técnicas da contratante e atrações musicais e culturais 
que irão se apresentar na cidade. Necessário emissão da 
ART do engenheiro responsável. 
A empresa contratada deverá se responsabilizar pela 
instalação e montagem da estrutura com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência ao evento, indicada na 
ordem de serviço, para a realização de vistoria pelos 
devidos órgãos competentes de fiscalização. 

 

11 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 

PALCO DUPLO TIPO LCR - Sistema de 

P.A. (PublicAddress) Line Array 

contendo no mínimo 60 subgraves de 18 

LCR com 48 caixas altas sendo que 16L 

e 16C e 16R dos entre os dois palcos V-

Dose/ Nexo / DAS / EAW / Meyer /LS 210 

/ Norton / FZ Áudio ou equivalente ou 

similar em qualidade e reconhecimento 

nacional e internacional, 04 torres de 

delay de 08 altas, Sapatas quadradas 

com cabos de segurança ou com 04 

peças 02 metros nos pés; 04 consoles 

digitais (2 para cada palco) com no 

mínimo 60 canais e 16 auxiliares. 04 

Sistema SIDE DRUM bass reflexo tipo 

LA com amplificação e cabo equivalente 

ou similar  

- 02 Mixer console digital para PA, 

Yamaha CL5/ PM5D RH /DIGIDESING 

VENUE equivalente ou similar em 

qualidade e reconhecimento nacional ou 

internacional com 60 canais e 02 

multicabos equivalente ou similar em 

qualidade, com reconhecimento 

nacional. e internacional 

BACKLINE  

02 Mixer console digital para (MONITOR) 

backline PM5D digidesigner venue 

equivalente ou similar em qualidade e 

reconhecimento Nacional ou 

Grupo: 731 

Serviço: 

21490 

Unidade

/Diária 
06 R$ 21.833,33 R$ 130.999,98 
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Internacional com 60 canais; - 04 

Amplificador de guitarra valvulado com 

caixa Marshall JCM 900, twin fender 

equivalente ou similar 

- 02 Amplificador de Baixo 800 Watts e/ 

ex. 04 x 10' e 01 x 15'tipo AMPEG, GK 

800 equivalentes ou similar, 06 

monitores (02 fal 15" e 01 drive TI), 06 

monitores (02 fal 12" e 01 drive TI), 

monitoramento necessário PARA CADA 

PALCO. - 10 Microfones Condensadores 

para alta shure 91, shure 98, AKG 414, 

AKG 419, shure SM 81, AKG ClO00 

equivalente ou similar com pedestais 

PARA CADA PALCO. 

- 06 Microfones sem fio UHF BETA 58 A, 

beta 87 A, áudio técnica AT 3 A 

equivalente ou similar com pedestais 

PARA CADA PALCO. 

- 20 Direct Box IMP2, Klarkteknik DN100 

equivalente ou similar 

- Sistema de comunicação entre P.A 

Passa cabo em plástico suficiente para 

todas áreas de cabo exposta ao público 

e palco visando a proteção e danos não 

será aceito sistemas de som artesanais 

ou de fabricação própria de 

reconhecimento Nacional e internacional 

demais equipamentos para atender as 

especificações técnicas da contratante e 

atrações musicais e culturais que irão se 

apresentar na cidade. Necessário 

emissão da ART do engenheiro 

responsável. 

A empresa contratada deverá se 

responsabilizar pela instalação e 

montagem da estrutura com 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência 

ao evento, indicada na ordem de serviço, 

para a realização de vistoria pelos 

devidos órgãos competentes de 

fiscalização. 

12 

TELAS EM LEDS DE ATÉ  2,9 MM ou 
equivalente em altíssima definição (para 
transmissão simultânea), capaz de ser 
utilizado em área externa (outdoor) a 

Grupo: 731 

Serviço: 

Unidade

/Diária 

500 R$ 276,83 R$ 138.415,00 
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prova de chuva, com visibilidade de 8 a 
100 metros (mínimo e Máximo), 
funcionamento em qualquer sistema de 
vídeo (NTSC/PAL-M), frequência de scan 
de no mínimo 480 HZ, entradas de sinal 
diversas (super vídeo, componente, 
VGA, digital) com opção de instalação 
pendurado ou empilhado. Cabeamento 
completo, lap top, processador led sync 
e técnica para operação. 

30003 M² 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 864.615,33 

 

LOTE 04 – Trio Elétrico, carros de Som e afins iluminação  e led outdoor  strip 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Carro de Som de médio porte 08 
cornetas   drives 08 falantes de 18 
polegadas mesa 12 canais 04 microfones 
com fio 01 sem fio 04 módulos   de 3000 
watts 01 modulo de 1000wats gerador 
30 kva cd play e pedestais.  

Grupo: 732 
Diária/ 

Hora  
300 R$ 100,00 R$ 30.000,00 

02 

Mini Trio Elétrico 08 graves de 18 
polegadas 08 m3dios graves de 10 
polegadas 08 drives ti04 fenolicas mesa 
de 16 digital pedestais 02 sem fio 10 sm 
58 16 sm 57 geradores 30KVA. 
Obs. Equipe de manutenção no local 
durante todo o evento. Obrigatório em 
48 horas antes da montagem ART ou TRT 
civil e de segurança do trabalho dos 
responsáveis técnicos da empresa para a 
realização de vistoria pelos devidos 
órgãos competentes de fiscalização. A 
diária será contada a partir da ordem 
com as datas dos serviços no local do 
evento observando horário informado 
na ordem composta por 24 horas. 

Grupo: 732 Diária 10 R$ 3.000,00 R$ 30.000,00 

03 

"PRANCHAO GRANDE PORTE 
PRANCHA. DOIS EIXO 
DOCUMENTADO. NA CATEGORIA 
TRIO ELETRICO CAVALO MECÂNICO. 
TOPO Teto. Com sistema de iluminação.  
Interna.  Luz.  Branco. Frio Palco. 
Medindo.  No mínimo 3,60 por 6.00 
altura, 4,20 medindo dos pneus  

Grupo: 732 Diária 6 R$ 10.666,67 R$ 64.000,02 
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01 Mesa 32 CANAIS Digital 16 auxiliares  
03 processadores 
14. Vias. De fomes Power Play 
05 amplificadores 16.000 W 
05 amplificadores. 12,000 W 
04 amplificadores.  2.500 W 4 canais  
52 sub de 18p 1.350 W cada 
80 médios 10 p 550 W 1000 w de 
potência.  Musical 
20. Fenolicas. 450w 
80 TI 100w (neodímio cada) 
04 monitores 02 falantes. De.  12 e 01 
Drive TI sistema ativo   com divisores de 
frequência  
02 cubos para guitarra  
01 sistema. De contra baixo. Com 01 
caixa de sub de 18 e 01 caixas de médio 
com 04 falantes e cabeçote  
20 pedestres  
10 garras 
1 kit bateria (7 mic) 
26 mic com fio 
01 mic sem fio 
01 geradores 100Kva  
01 camarim com ar  
01 frigobar 
01 banheiro" 

04 

TRIO ELÉTRICO MÉDIO PORTE - 
reconhecimento nacional ou 
Internacional Especificações do trio 
elétrico - médio porte: - caminhão (03 
eixos - 01 na dianteira e 02 na traseira) - 
mínimo de 08 metros de comprimento – 
2,4m de largura x 3,5m de altura) - 01 
grupo moto gerador equivalente ou 
similar, , com capacidade de carga 
mínima de 30 kva, palco todo forrado de 
grama sintética. Sistema de som e 
periféricos - laterais l/r: 12 graves, 12 
médios graves, 06 cornetas titânio, 
frente/fundo: 08 graves, 04 médios 
graves, 04 cornetas titânio, equivalente 
ou similar. 01 (um) console (mix) digital 
mínimo de 32 canais, mínimo 
equivalente ou similar de 08 vias, 02 
monitores de chão, 08 microfones, para 
atender som mecânico, show musical ao 
vivo. Os trios elétricos deverão ter os 
equipamentos mínimos para 
apresentação de guitarra, violão, 
cavaquinho, teclado, contrabaixo, sax 
alto, sax tenor, trompete, trombone, 
bateria completa, congas, timbau, 
repique, 02 surdos e efeitos, 04 (quatro) 
backing vocal. Abastecimento por conta 
do contratado. 

Grupo: 732 Diária 5 R$ 8.666,67 R$ 43.333,35  
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Necessário emissão da ART do 
engenheiro responsável. Necessário 
Licença ambiental do município da 
execução do serviço. 

05 

TRIO ELÉTRICO “PREMIUM”: 02 grupos 
geradores de 230 KVA, em compartimento 
silenciado; 02 consoles de mixagem digital 
de qualidade, sendo 
uma para o som externo e uma para 
monitoração, com equalização paramétrica 
de 52 canais, no mínimo 12 auxiliares; 04 
processadores digitais de 
qualidade comprovada; 02 equalizadores 
stéreo de 31 bandas 1/3 por oitava; 02 
compressores quádruplos ou equivalente 
individualizado; 03 quadri-gate ou canais 
individualizados; 02 processadores de efeito 
de qualidade 
comprovada; 20 garras modelo LP ou similar; 
30 pedestais para microfones; 25 
microfones SM 58, SM 57; 04 microfones 
sem fio de qualidade com frequência 
variável; 01 microfone SM 81; 01 bateria 
eletrônica ou bateria acústica de qualidade 
com peles de reserva; 24 refletores com 
lâmpadas par led com mesa de iluminação 
digital programada; 16 mini-brut; 02 
camarins interligados, climatizados e 
equipados com frigobar e micro- ondas; 03 
sanitários, no mínimo, com água potável, 
sendo um banheiro independente e 
separado, bem como banheiro para 
convidados; PA Frente: no 
mínimo um sistema line contendo 16 caixas, 
três vias, endo grave, médio grave e driver 
com guia de onda; no mínimo 16 caixas de 
grave com 02 falantes de 18” polegadas; 
Fundo: no mínimo um sistema line contendo 
16 caixas, três vias, sendo grave, médio grave 
e driver com guia de onda; no mínimo 16 
caixas de grave com 02 falantes de 18” 
polegadas; PA Laterais: 12 caixas de grave 
com 02 falantes de 18” polegadas; no 
mínimo 12 caixas de line por lateral, três vias, 
sendo grave, médio grave e driver com guia 
de onda, por latreral; Sistema de 
Monitorização de Palco: no mínimo 04 
amplificadores de palco (para baixo, guitarra 
e teclado); no mínimo 12 spots monitor 
amplificado, caso contrário o trio deverá 
dispor de fones de ouvido para substituir os 
spots; cabos e multicabos de interligação em 
quantidade necessária para ligar o sistema; 
amplificadores de potência na quantidade 
necessária e de preferência da mesma 
marca; cobertura Retrátil automática. 

Grupo: 732 Diária 25 R$ 35.833,33 R$ 895.833,25 
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06 
Painel de led strip vazado. Placa 1x1 
10mm, resolução com processadora, 
computador e operador de sistema. 

Grupo: 732 M² 200 R$ 360,00 R$ 72.000,00 

07 

Sistema de iluminação Outdoor 
contendo: 01 console GRAM MA 03 ou 
equivalente, 12 refletores COBI; 14 
Refletor Elipsoidal ETC, DTS ou 
equivalente (contendo Iris, zoom, facas e 
gelatinas rosco, Lee ou equivalente); 20 
minis brutts com 04 lâmpadas; 20 
StroboAtomic 3000 (Martin, DTS ou 
equivalente); 30 Par LED RGBWA 5in1 3 
watts; 40 moving Beam 16 ou (Sharpp, 
Prolight ou equivalente); 02 máquinas 
de fumaça com ventiladores, 02 Canhões 
seguidor 1200 ou equivalente; 24 canais. 

Grupo: 732 Diária  25 R$ 7.500,00 R$ 187.500,00 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 1.322.666,62 

 

LOTE 05 – Locação de Sanitários 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
Locação de Cabines de banheiros 
químicos PNE (portador de necessidades 
especiais). 

Grupo: 732 

Serviço: 

17612 

Diária 60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 

02 
Locação de Cabines de banheiros 
químicos stander. 
 

Grupo: 732 

Serviço: 

17612 

Diária 300 R$ 233,33 R$ 69.999,00 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 87.999,00 
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LOTE 06 – Serviços de Apoio em geral 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Apoio de produção: profissional 
capacitado para a apoiar as atividades 
dos produtores e coordenadores 
durante a montagem, realização do 
evento e desmontagem. Diária de 12h. 

Grupo: 951 
Diária 

de 12h 
25 R$ 416,67 R$ 10.416,75 

02 
Apoio operacional para as entradas do 
evento, cordeiros dos trios elétricos, 
carregamentos de equipamentos.   

Grupo: 951 Diária 300 R$ 233,33 R$ 69.999,00 

03 

COORDENADOR DE PRODUÇÃO – 
profissional capacitado para a realização 
de visita técnica, montagem, realização 
no evento e desmontagem, 
acompanhamento do serviço de 
fornecedores e coordenação da equipe 
em eventos que tenham a necessidade 
de mais de um produtor. Diária de 12h. 

Grupo: 951 Diária 25 R$ 433,33 R$ 10.833,25 

04 

PRODUTOR DE CAMPO - profissional 
capacitado para a realização de visita 
técnica, montagem, realização do 
evento e desmontagem, 
acompanhamento do serviço de 
fornecedores. Diária de 12h. 

Grupo: 852 

Serviço: 

24120 

Diária 25 R$ 533,33 R$ 13.333,25 

05 

PRODUTOR TÉCNICO - profissional 
capacitado para a realização de visita 
técnica. Montagem e Desmontagem, 
Acompanhamento do serviço de 
fornecedores relativos à palco, som, 
iluminação e Artistas. Diária de 12h. 

Grupo: 895 

Serviço: 

5363 

Diária  25 R$ 533,33 R$ 13.333,25 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 117.915,50 

 

LOTE 07 – ABASTECIMENTO DE CAMARINS 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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01 

ABASTECIMENTO DE CAMARINS - 
contendo no mínimo suco, refrigerante, 
água, e isotônico, frutas, salgados e 
doces. Com proporção mínima de 100 
salgados e 100 doces , deverá atender no 
mínimo 10 pessoas. 

Grupo: 632 

Serviço: 

3697 

Unidade 20 R$ 2.000,00 R$ 40.000,00 

02 

ABASTECIMENTO DE CAMARINS - 
contendo no mínimo suco, refrigerante, 
água, e isotônico, frutas, salgados e 
doces. Com proporção mínima de 150 
salgados e 150 doces, deverá atender no 
mínimo 20 pessoas. 

Grupo: 632 

Serviço: 

3697 

Unidade 20 R$ 2.733,33 R$ 54.666,60 

03 

ABASTECIMENTO DE CAMARINS - 
contendo no mínimo suco, refrigerante, 
água, e isotônico, frutas, salgados e 
doces. Com proporção mínima de 200 
salgados e 200 doces deverá atender no 
mínimo 30 pessoas. 
 

Grupo: 632 

Serviço: 

3697 

Unidade 20 R$ 3.166,67 R$ 63.333,40 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 158.000,00 

 

LOTE 08 – Segurança desarmada 

ITEM Descrição CATSERV 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Segurança desarmada homens/ 
mulheres para apoio e orientação de 
público em eventos, portarias, 
backstage, uniformizados/ com 
equipamentos (Rádio, Colete, Detector 
de metais, etc.). 

Grupo: 852 

Classe: 

24155 

Diária 300 R$ 300,00 R$ 90.000,00 

02 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO - Pulseira 
de papel sintético; lacre picotado 
inviolável - rasga ao ser aberto, 
personalizável - área de impressão: 2,0 
cm x 24,0 cm -  impressão em cor. 

Grupo: 852 

Classe: 

24155 

UND 5.000 R$2,47 R$ 12.350,00 

VALOR TOTAL LOTE R$ R$ 102.350,00 

 

Observação: os lotes com os quantitativos unidades/Dia, Homem/Dia, referem-se às quantidades em relação à 

diária que equivale a 24(Vinte Horas). E Unidade/Hora à quantidade de horas descrita como unidade. 
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1.1. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. Os serviços desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de Vigência da Ata contrato é de 12 (doze) meses, contados da celebração do instrumento, 

prorrogável na forma do Art. 22, do Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da celebração contratual, com 

a execução devendo ser prestado no dia 12 de junho de 2024, prorrogável somente na ocorrência de fatos 

supervenientes, consoante artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, no id do item: 171 

Classe/grupo 962. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Deverão ser observado os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de início da prestação dos serviços é de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do(a) a partir da 

ordem de início de serviço ou ainda outro documento equivalente de remessa parcelada.  

5.2. Caso não seja possível o início do serviço na data a ser designada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os resultados da prestação do serviço, incluindo-se aí a pecúnia auferida e os relatórios destes, deverão 

ser apresentados, pela contratada, deverão ser apresentadas no seguinte endereço eletrônico: XXXXXXXXXXXXX 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) o valor do lance não poderá ser inferior a 75% do valor estimado deste edital    

5.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

5.10.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.12.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

5.12.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

5.12.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

5.13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os resultados, oriundos da prestação do serviço, serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os resultados preditos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24h, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 a 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.10.1. o prazo de validade; 

6.10.2. a data da emissão;  

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5. o valor a pagar; e  

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

6.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de menor preço por LOTE, com modo 

de disputa aberto, bem como será precedida na forma de Registro de preços, justaposto com a possibilidade de 

adesão por outros órgãos não partícipes. 

7.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa aberto, pelo fato de promover um Jogo de informação incompleta 

“puro”, com conhecimento sequencial dos preços privados, conforme estratégia do licitante, o que acarretará no 

Esgotamento das estratégias de maximização dos lucros. 

7.3. A adoção do Critério de julgamento por lote, calca-se no fato de que os itens, agrupados em cada 

respectivo lote, são interdependentes entre si, onde, acaso não haja uma padronização, quando da execução 

contratual, poderá culminar em efeitos deletérios, quando da execução contratual, como, à título de exemplo, o 

lote de sonorização e iluminação elétrica, haja vista que um equipamento é interconectado ao outro de modo que, 

eventuais incompatibilidades, podem deteriorar o equipamento de outro e, assim, não teríamos capacidade de 

dirimir eventuais responsabilização, defenestrando interesse público, na forma do Inc. I, do §2º, do Art. 40, da Lei 

Federal Nº 14.133/2021. 

7.4. A adoção da sistemática do registro de preços, calca-se nas disposições arvoradas tanto nos Inc. I, II e IV, 

do Art. 3°, do Decreto Federal N° 11.462/2023 quanto no Art. 82, da Lei Federal N° 14.133/2021. De modo sumário, 

pelas especificidades intrínsecas dos objetos almejados, vislumbra-se que o seu fornecimento se dará de forma 

parcelada, ao longo da vigência da ata vindouro, e que não há como prevê, precisamente, a data em que se farão 

necessários, haja vista estarem afetas a eventos supervenientes e alheios à vontade administrativa. 

7.5. Por fim, considerando as características da presente contratação, principalmente a incidência da 

sistemática do Registro de preços, observa-se a pertinência da possibilidade de, na vindoura Ata de Registros de 

Preços – ARP, haver a possibilidade de, no decorrer da ata vindoura, haver a permissividade da utilização daquele 

instrumento, por outros órgãos não partícipes “caronas”, na forma do Art. 31 e seguintes, do Decreto Federal Nº 

11.462, de 31 de março de 2023; haja vista que, com a presente possibilidade, os licitantes vislumbrarão que há 

a possibilidade dos quantitativos a serem adquiridos, poderem vir a ser mais ditosas e, assim, serem instigados a 

apresentarem, preços unitários, mais atrativo, importando, portanto numa clara economia de escala. 

Forma de fornecimento 

7.6. O fornecimento do objeto será de forma única, integral e indivisível. 

Exigências de habilitação 

7.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos (Art. 62, da Lei Federal Nº 

14.133/2021): 

Habilitação jurídica 

7.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; (Art. 66, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

7.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; (Art. 66, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

7.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; (Art. 66, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; (Art. 66, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

7.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. (Art. 66, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

7.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Art. 66, da Lei Federal Nº 

14.133/2021) 

7.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz (Art. 66, da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

7.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; (Inc. I, do Art. 68, da Lei Nº 14.133/2021) 

7.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Inc. III, do Art. 

68, da Lei Nº 14.133/2021) 

7.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); (Inc. IV, do Art. 68, da Lei 

Nº 14.133/2021) 

7.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inc. V, do Art. 68, da Lei Nº 14.133/2021) 

7.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do prestador, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Inc. II, do Art. 68, da Lei Nº 14.133/2021) 

7.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; (Inc. III, do Art. 68, da Lei Nº 14.133/2021) 

7.22. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; (Inc. III, do Art. 68, da Lei Nº 14.133/2021) 

7.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Art. 207, da Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 

7.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

7.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

7.27. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.28. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo no 

percentual de 10% do valor total estimado da contratação, pelo lote, ou lotes, que o licitante participar. 

7.29. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob 

pena de inabilitação; 

7.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.33. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos 

dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação 

da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos: 

7.33.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa 

ao último exercício social; e 

7.33.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor 

deverá apresentar justificativas. 

7.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

7.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. (Inc. II, do Art. 67, da Lei Nº 14.133) 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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7.35.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.35.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

7.35.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

7.36. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de 01 ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA de complexidade tecnológica e operacional e 

equivalente ou superior, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, relativo à execução de 

evento de âmbito local ou nacional realizado ao ar livre de grande porte; 

7.37. Autorização ou Revisão de Autorização para funcionamento, concedida pelo Departamento de Polícia 

Federal, na atividade objeto desta contratação, conforme estabelece a Lei n° 7.102. de 20 de junho de 1983, 

Decreto n° 89.056, de 24 de novembro de 1983 e Portaria- DU/DPF 3.233, de 10/12/2012, para o licitante que 

cotar o Lote 08; 

7.38. Certificado de Segurança, concedido pelo Departamento de Polícia Federal, conforme estabelece a 

Portaria n° 1.129, de 15 de dezembro de 1995, para o licitante que cotar os itens o Lote 08; e 

7.39. Declaração de Regularidade de Situação de Cadastramento, emitida pela Secretaria de Segurança 

Pública, da sede ou domicílio e cm nome do licitante, em plena validade, conforme artigo 38 do Decreto n° 89.056, 

de 24 de novembro de 1983, para o licitante que cotar o Lote 08. 

7.40. Comprovante de Registro e Regularidade Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, OU CFT E CRA. da empresa e de seu(s) responsável (is) técnico(s), expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e – CREA para os Lotes PARA TODOS OS LOTES  

7.41. Comprovante de Registro e Regularidade Junto ao CREA ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais – 

CFT da empresa e de seu(s) responsável (is) técnico(s), devendo Participar do quadro da empresa de funcionários 

pra o devido período da execução da licitação ENGENHEIRO ELETRICISTA OU ELETROTÉCNICO ENGEHEIRO 

ELETROMECANCIO OU TECNICO EM ELETROMECANICO ENGENHEIRO CIVIL OU TECNICO EM 

EDIFICAÇÕES   ENGENHEIRO OU TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO para os lotes 03 e 04. 

7.42. ENGENHEIRO CIVIL OU TECNICO EM EDIFICAÇÕES E CRA    LOTES 01.02 

7.43.  ENGENHEIRO ELETRICISTA OU ELETROTÉCNICO ENGEHEIRO ELETROMECANCIO OU TECNICO 

EM ELETROMECANICO, E CRA      LOTES 03 e 04 

7.44. CRA PARA TODOS OS LOTES  

7.45. ENGENHEIRO OU TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 01,02,03.04 

7.46. Declaração firmada pela licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de ART (s) – 

Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA/SE e/ou TRT (s) – Termo de Responsabilidade Técnica, 

junto ao CFT/SE no que couber para os técnicos, nas quais deverá constar o nome dos responsáveis técnicos 

indicados. 

7.47. Indicação do aparelhamento com respectiva marca e do pessoal técnico, adequados e disponíveis na 

proposta para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe, 

vinculado a licitante na forma da lei, que se responsabilizará pelos trabalhos através de declaração formal. 

7.48. Atestado(s) devidamente registrado no CREA CFT CRA, de desempenho anterior, emitido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do 

profissional de nível superior ou outro equivalente, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
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comprovando a execução de serviços com características técnicas semelhantes às do objeto dos Lotes 01, 02, 03 

e 04; 

7.49. Licença ambiental do órgão(s) competente(s) para operação e autorização para descarte de resíduos 

juntos aos respectivos órgãos competentes para os Lote 05; 

7.50. Declaração de que os veículos a serem utilizados estejam atendendo todas as normas da ABNT, 

acompanhada da cópia do CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, para a devida 

comprovação, para os Lote 04; 

7.51. Declaração de que os veículos a serem utilizados estejam atendendo todas as normas da ABNT, 

acompanhada da cópia do CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, documentação do carro 

com o nome da empresa licitante e após a homologação a empresa deverá passar pela licença ambiental na 

Secretaria do Meio Ambiente para o Lote 04; e 

7.52. CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL, Regulamentados pela lei 6.533, Decreto nº82.385, de 5 de 

Outubro de 1978 para o lote 06. Com a comprovação de vínculo empregatício ou quadro societário da empresa. 

O registro será apresentado pelo vencedor dos lotes mencionados na entrega das documentações. 

8. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que derem origem ao Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 

ora previstas. (Inc. XVI, do Art. 92, da Lei N° 14.133/2021) 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação 

com os órgãos competentes; (Art. 120, da Lei N° 14.133/2021) 

 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do Contrato; (Art. 119, da Lei N° 14.133/2021) 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante. (Art. 119 e 120, ambos, da Lei N° 14.133/2021) 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 

se façam necessários à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa 

anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência. 

 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por 

empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando envolver o nome e 

ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 

se façam necessários à execução do Contrato, (CREA / ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, bombeiros, 

Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de Projeto Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, 
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atestados e aprovados pelos órgãos competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR 

ETC). 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 

se façam necessários à execução do Contrato, (CRA, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração 

de Projeto Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos órgãos 

competentes (CRA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL e POLICIA MILITAR ETC). 

 

8.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

 Proporcionar à futura Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021, proporcionando, ainda, todas as facilidades 

indispensáveis à boa execução dos serviços; 

 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, que deverá anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 Comunicar à futura Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 Elidir qualquer eventual prélio, atinentes aos termos pactuados, tais como reequilíbrio, reajuste, aditivo, 

prorrogações e quaisquer outros eventualmente não explicitados, num prazo máximo de até 30 (trinta) dias.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.136.599,84 (quatro milhões, cento e trinta e seis mil, 

quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na Tabela 

acima, que poderá ser minorado, a depender dos resultados aferidos do torneio licitatório. 

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

9.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se no orçamento, conforme data do relatório da 

pesquisa em anexo.  

9.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

9.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

XXXXXXXXXXXXX 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Tobias Barreto/SE, 13 de março de 2026. 

 

Responsável pelo Termo de Referência 

                                        Elaborado por: Christian Paixão Oliveira Alves 
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ANEXO II 

Mapa de Riscos 

(Processo Administrativo n °007/ 2026) 

1. Informações Básicas: 

1.1. Número do Mapa de Riscos: 007/2026 

1.2. Responsável: Christian Paixão Oliveira Alves 

1.3. Data: 13/03/2026 

1.4. Objeto do mapa de Riscos: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços, Locação, 

Aparelhamento e Fornecimento de Material/Equipamento para Execução de Eventos Diversos como: solenidades, 

ações promocionais e eventos dentro dos limites do município de Tobias Barreto/SE, realizados pelos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Municipal. 

 

Riscos Identificados 

 

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO 5 TRATAMENTO AO RISCO 

 

RISCO 
Fase ¹ 

Evento de 

Risco ² 
Causas ³ Consequências 4 Probabilidade Impacto 

Nível de 

Risco 

P x I 6 

Resposta 7 Responsável 8 

R-01 

Planejamento 

da Contratação 

– Setor de 

Compras 

Preços de 

referência 

arrevesados, 

que não 

refletem a 

realidade de 

mercado. 

Deficiência na 

elaboração do 

orçamento 

estimado 

Definição de preços 

de referência que 

não refletem os 

praticados no 

mercado, com 

consequente 

impossibilidade ou 

dificuldade de 

avaliar 

adequadamente a 

exequibilidade das 

propostas 

apresentadas pelos 

licitantes. 

1 4 4 

O setor de compras 

e/ou qualquer outro, 

eventualmente 

incumbido de 

empreender tal fase 

de planejamento, 

deverá atentar para 

as prescrições 

técnicas contidas na 

Instrução 

Normativa 

SEGES/ME N° 65, 

de 07 de julho de 

2021, bem como as 

prescrições técnicas 

engendradas pelos 

órgãos de controle, 

como o fito de 

conceber preço de 

referência que 

reflita a realidade de 

mercado. 

Contratante 

R-02 
Planejamento 

da Contratação 

Não assistir 

interessados no 

pregão 

“falha na 

divulgação do 

instrumento 

contratual” 

Não formalização 

de instrumento 
1 4 4 

Em primeiro 

momento, acaso 

haja tempo viável, 

empreender uma 

nova publicação 

minudente. 

Em não sendo 

viável adotar 

medidas 

administrativas 

diversas, podendo 

culminar, inclusive, 

na possibilidade de 

contratar 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

Contratado 



 

  

 

62 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

R-03 
Planejamento 

da Contratação 

As empresas 

não 

conseguirem 

atender aos 

comandos 

edilícios 

“Falha na 

estipulação dos 

comandos do 

edital” 

Não formalização 

de instrumento 
1 4 4 

Em primeiro 

momento, acaso 

haja tempo viável, 

empreender uma 

nova publicação 

minudente. 

Em não sendo 

viável adotar 

medidas 

administrativas 

diversas, podendo 

culminar, inclusive, 

na possibilidade de 

contratar 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

Contratado 

R-04 
Planejamento 

da Contratação 

Especificação 

e quantidade 

insuficiente 

dos 

serviços. 

Falta de 

verificação ou 

verificação 

incorreta 

da necessidade 

das unidades. 

Possibilidade de 

aquisição de 

material ineficiente 

que não fornecer o 

serviço adequado 

para o desempenho 

dos serviços 

públicos 

1 4 4 

Descrever o (s) item 

(ns) e quantidades 

do certame 

licitatório de forma 

a atender as 

especificações 

necessárias para o 

pleno atendimento 

das necessidades. 

Contratado 

 

 

R-05 

Planejamento 

da Contratação 

Fixação, no 

edital, de prazo 

de validade das 

propostas 

insuficiente 

para a 

conclusão do 

certame e 

formalização 

do contrato, 

Alta 

complexidade do 

objeto e pouca 

expertise da 

equipe 

responsável 

Consequente 

liberação dos 

licitantes dos 

compromissos 

assumidos em suas 

propostas (art. 90, § 

3º) antes de 

formalizada a 

contratação e 

impossibilidade ou 

dificuldade de 

contratar nas 

condições ofertadas 

pelo vencedor, de 

negociar melhores 

condições com os 

remanescentes ou 

até mesmo contratar 

nas condições 

originais por eles 

ofertadas (art. 90, §§ 

2º e 4º). 

2 4 8 

O setor técnico 

deverá, quando da 

elaboração dos atos 

inerentes ao 

planejamento, 

concebe-lo de modo 

portentoso, de 

modo a fornecer à 

equipe de licitação 

os elementos 

mínimos 

necessários para 

conceber, de modo 

perfunctório, os 

comandos 

editalícios. 

 

Mesmo adotando 

todas as precauções, 

acaso o evento se 

materialize: 

 

Em primeiro 

Momento, 

empreender a 

convocação, mesmo 

liberado do 

compromisso, do 

primeiro colocado, 

para a celebração 

contratual. 

 

Em segundo 

momento, convocar 

os licitantes 

remanescentes, na 

ordem de 

classificação, para a 

celebração do 

contrato nas 

condições 

propostas pelo 

licitante vencedor, 

na forma do §2º, do 

Art. 90, da Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em terceiro 

momento, na 

hipótese de nenhum 

licitante aceitar 

praticar as 

condições do 1º 

(primeiro) 

colocado, deverá: 

convocar os 

licitantes 

remanescentes para 

negociação, na 

Contratante 
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ordem de 

classificação, com 

vistas à obtenção de 

preço melhor, 

mesmo que acima 

do preço do 

adjudicatário, na 

forma do Inc. I, do 

§4º, do Art. 90, da 

Lei Nº 14.133/2021; 

 

Em quarto 

momento, acaso as 

negociações 

aludidas no 

paragrafo anterior, 

restar fracassada, 

adjudicar e celebrar 

o contrato nas 

condições ofertadas 

pelos licitantes 

remanescentes, 

atendida a ordem 

classificatória, 

quando frustrada a 

negociação de 

melhor condição, na 

forma do Inc. II, do 

§4º, do Art. 90, da 

Lei Nº 14.133/2021; 

e 

 

Por fim, acaso 

nenhuma das 

situações anteriores 

logrem êxito, 

avaliar a 

pertinência de 

repetição do 

certame, ou, em 

caso de extrema 

urgência e 

pertinência, 

contratar 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

R-06 Licitatória 

Seleção de 

prestador de 

serviços sem 

condições de 

cumprir o 

contrato 

Entendimento de 

que a busca por 

resultado mais 

vantajoso para a 

Administração 

prevalece sobre o 

princípio básico 

de vinculação ao 

edital, levando à 

aceitação de 

proposta que 

esteja em 

desconformidade 

com o edital e à 

quebra da 

isonomia entre os 

participantes 

(1) Consequentes 

questionamentos, 

paralisação do 

certame e atraso do 

atendimento da 

necessidade da 

administração;. 

(2) Falha na análise 

das propostas 

apresentadas, 

levando à ausência 

de identificação de 

encargos tributários 

superdimensionados 

nas planilhas de 

preços, com 

consequente 

contratação por 

valores mais 

elevados 

(3) Licitante 

vencedora apresenta 

proposta com preços 

de alguns itens 

abaixo do mercado 

(subpreço) e de 

outros itens acima 

do mercado 

(sobrepreço), mas 

de forma que o valor 

global de sua 

proposta seja o 

menor, levando à 

contratação de 

proposta que não 

reflete a realidade 

dos preços de 

2 3 6 

O setor de 

licitações, quando 

da realização da 

sessão, deverá se 

precatar no ato de 

julgamento das 

propostas, de modo 

a, em especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos órgãos 

competentes para 

discernir, em 

eventual incidência, 

de erro essencial, 

que não pode ser 

convalidado, 

importando, assim, 

na desclassificação 

da proposta, como 

modo de resguardar 

o interesse público, 

bem como 

procedendo a 

compete motivação 

dos atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – Plenário 

– TCU, como meio 

de inibir a 

apresentação de 

esclarecimentos, 

recursos e/ou 

medidas judiciais 

que protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contratante 
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mercado (contendo 

“jogo de 

planilhas”), com 

consequente 

superfaturamento 

contratual (danos ao 

erário) em caso de 

utilização, mediante 

termo aditivo ao 

contrato, de 

quantidade maior 

dos itens com 

sobrepreço e/ou 

menor dos itens com 

subpreço. 

R-07 Licitatória 

Ocorrência de 

agudização do 

princípio da 

vinculação do 

princípio da 

vinculação ao 

instrumento 

editalício e, por 

excesso de 

formalismo, 

desclassificar 

proposta 

vantajosa para 

administração. 

Falta de 

capacidade 

técnica do agente 

ou dos membros 

da comissão de 

contratação, 

levando à 

desclassificação 

precipitada de 

proposta por erro 

sanável 

Consequentes 

questionamentos, 

paralisação do 

certame e atraso do 

atendimento da 

necessidade da 

Administração 

2 3 6 

O setor de 

licitações, quando 

da realização da 

sessão, deverá se 

precatar no ato de 

julgamento das 

propostas, de modo 

a, em especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos órgãos 

competentes para 

discernir, em 

eventual incidência, 

de erro essencial, 

que não pode ser 

convalidado, 

importando, assim, 

na desclassificação 

da proposta, como 

modo de resguardar 

o interesse público, 

bem como 

procedendo a 

compete motivação 

dos atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – Plenário 

– TCU, como meio 

de inibir a 

apresentação de 

esclarecimentos, 

recursos e/ou 

medidas judiciais 

que protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contratante 

R-08 Licitatória 

Desclassificaçã

o de propostas, 

por 

inexequibilida

de, sem que se 

seja 

franqueado à 

oportunidade 

em se 

demonstrar a 

exequibilidade. 

Ante a ausência 

de capacidade 

técnica, o agente 

de contratações 

e/ou membros da 

comissão de 

contratação 

podem 

empreender 

desclassificação 

sumária de 

proposta sem 

realizar 

diligências para 

aferir a 

exequibilidade ou 

exigir do licitante 

que ela seja 

demonstrada 

Consequente perda 

de oportunidade de 

obter resultado mais 

vantajoso para a 

Administração, ou 

questionamentos e 

paralisação do 

certame 

1 4 4 

O setor de 

licitações, quando 

da realização da 

sessão, deverá 

observar o princípio 

do formalismo 

moderado, bem 

como o §2° do Art. 

59, da Lei Federal 

N° 14.133/2021, 

sempre que viável, 

sempre devendo 

registar suas 

motivações de 

modo robusto, em 

reverência ao 

princípio da 

motivação e, em 

especial, conforme 

o orientado pelo 

emérito Tribunal de 

Contas da União – 

TCU, quando da 

prolação do 

Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário. 

Contratante 
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R-09 Licitatória 

Aceitação de 

proposta com 

preços 

inexequíveis 

Falta de 

capacitação, bem 

como desídia e/ou 

incúria, dos 

servidores 

públicos 

incumbidos tal 

empreitada 

(1) o contratado vem 

a pleitear frequentes 

alterações 

contratuais para 

elevar a sua 

remuneração, com 

consequente 

aumento do custo da 

fiscalização do 

contrato para gerir 

os frequentes 

conflitos com o 

fornecedor. 

(2) o contratado 

tende ao 

inadimplemento da 

obrigação pelo 

contratado ou à 

redução da 

qualidade do objeto 

a nível inferior ao 

contratado, com 

consequente não 

atendimento da 

necessidade 

da Administração. 

1 4 4 

O setor de 

licitações, quando 

da realização da 

sessão, deverá se 

precatar no ato de 

julgamento das 

propostas, de modo 

a, em especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos órgãos 

competentes para 

discernir, em 

eventual incidência, 

de erro essencial, 

que não pode ser 

convalidado, 

importando, assim, 

na desclassificação 

da proposta, como 

modo de resguardar 

o interesse público, 

bem como 

procedendo a 

compete motivação 

dos atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – Plenário 

– TCU, como meio 

de inibir a 

apresentação de 

esclarecimentos, 

recursos e/ou 

medidas judiciais 

que protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contratante 

R-10 Licitatória 

Realização de 

negociação, 

para com o 

licitante, de 

modo, tacanho 

efêmero, não 

conseguindo 

condições mais 

benéficas para 

à 

administração. 

Ausência de 

parâmetros para 

conduzir 

negociação com 

os licitantes 

remanescentes e 

avaliar os 

descontos obtidos, 

além de pouca 

expertise do 

agente ou dos 

membros da 

comissão de 

contratação em 

técnicas de 

negociação. 

insegurança na 

condução da 

negociação e à 

adoção de critérios 

subjetivos, com 

consequentes: 

a) dificuldade de 

obter condições 

mais vantajosas para 

a Administração; 

b) desclassificações 

precipitadas de 

propostas que 

estejam acima do 

orçamento 

estimado; 

c) precipitação em 

aceitar propostas ou 

em reputar como 

frustrada a 

negociação; 

d) tentativa de 

negociação “a 

qualquer custo”, 

porém, com 

comprometimento 

da exequibilidade da 

proposta ou com a 

diminuição de 

qualidade do objeto 

ofertado; 

e) questionamentos 

sobre quebra de 

isonomia e atraso na 

contratação. 

3 3 9 

O setor de 

licitações, quando 

da realização da 

sessão, deverá se 

precatar no ato de 

negociação das 

propostas, de modo 

a, em especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos órgãos 

competentes para 

discernir, se, 

quando da 

negociação, poderá 

utilizar de 

estratagemas mais 

sofisticados, com o 

azo de conceber 

preço mais 

vantajoso, como 

modo de resguardar 

o interesse público, 

bem como 

procedendo a 

compete motivação 

dos atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – Plenário 

– TCU, como meio 

de inibir a 

apresentação de 

esclarecimentos, 

recursos e/ou 

medidas judiciais 

que protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contratante 

R-11 Licitatória 

Recusa na 

assinatura do 

instrumento, 

“Provável desídia 

da eventual 

contratada” 

Não formalização 

de instrumento 
2 4 8 

Em primeiro 

momento, convocar 

os licitantes 

remanescentes, na 

ordem de 

classificação, para a 

celebração do 

contrato nas 

condições propostas 

pelo licitante 

vencedor, na forma 

Contratante 
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do §2º, do Art. 90, 

da Lei Nº 

14.133/2021; 

R-12 Licitatória 

O licitante. Por 

questões 

técnicas, não 

consegue 

proceder a 

assinatura do 

instrumento 

contratual 

“Dificuldade do 

licitante, em 

proceder à 

assinatura, por 

diversos fatores, 

entre eles, 

destacam: 

Se for eletrônico, 

problemas de 

conexão de 

Internet e/ou 

problemas com o 

token e 

congêneres; 

Se for presencial, 

dificuldade com o 

deslocamento até 

o órgão; e 

Em todo caso, 

acaso seja 

requirido algum 

critério de 

apresentação de 

documento, como 

condição à 

assinatura do 

Contrato, o 

licitante não 

conseguir 

providenciar. 

Não formalização 

de instrumento 
2 4 8 

Em primeiro 

Momento, 

prorrogar o prazo 

concedido para a 

assinatura do 

contrato, na forma 

do §1º, do Art. 95, 

da Lei Nº 

14.133/2021. 

 

Em segundo 

momento, convocar 

os licitantes 

remanescentes, na 

ordem de 

classificação, para a 

celebração do 

contrato nas 

condições propostas 

pelo licitante 

vencedor, na forma 

do §2º, do Art. 90, 

da Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em terceiro 

momento, na 

hipótese de nenhum 

licitante aceitar 

praticar as 

condições do 1º 

(primeiro) 

colocado, deverá: 

convocar os 

licitantes 

remanescentes para 

negociação, na 

ordem de 

classificação, com 

vistas à obtenção de 

preço melhor, 

mesmo que acima 

do preço do 

adjudicatário, na 

forma do Inc. I, do 

§4º, do Art. 90, da 

Lei Nº 14.133/2021; 

 

Em quarto 

momento, acaso as 

negociações 

aludidas no 

paragrafo anterior, 

restar fracassada, 

adjudicar e celebrar 

o contrato nas 

condições ofertadas 

pelos licitantes 

remanescentes, 

atendida a ordem 

classificatória, 

quando frustrada a 

negociação de 

melhor condição, na 

forma do Inc. II, do 

§4º, do Art. 90, da 

Lei Nº 14.133/2021; 

e 

 

Por fim, acaso 

nenhuma das 

situações anteriores 

logrem êxito, 

avaliar a pertinência 

de repetição do 

certame, ou, em 

caso de extrema 

urgência e 

Contratado 
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pertinência, 

contratar 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

RC-13 Licitatória 

No caso de 

necessidade de 

empreender 

negociações, 

para com os 

licitantes 

remanescentes, 

para 

contratação, na 

forma do Inc. I, 

do §4º, do Art. 

90, da Lei 

Federal Nº 

14.133/2021, 

esta ser módica 

e aquém do 

necessário. 

Ausência de 

Expertise 

necessária, dos 

servidores 

competentes, para 

conduzir as 

negociações, e 

avaliar os 

descontos obtidos, 

levando-se para a 

tentativa de 

negociação “a 

qualquer custo”, 

porém, com 

comprometimento 

da exequibilidade 

da proposta ou 

com a diminuição 

de qualidade do 

objeto ofertado; 

questionamentos 

sobre quebra de 

isonomia e atraso 

na contratação 

Ausência de 

expertise técnica, 

dos servidores 

responsáveis pela 

negociação e/ou 

ausência, no 

processo de 

licitação, de balizas 

técnicas que 

auxiliem os 

servidores 

3 4 12 

Capacitação dos 

servidores 

envolvidos com a 

negociação, bem 

como o 

estabelecimento de 

balizas técnicas no 

processo de 

licitação, para 

auxiliar os 

negociadores. 

 

Mesmo Adotando 

as medidas 

anteriores, acaso o 

cenário se 

consubstancie, 

analisar os danos 

impostos, mediante 

abertura de PAAP, 

para analisar se o 

erro será 

convalidado, se há a 

possibilidade de 

retificação, seja 

mediante 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro, seja por 

empreendimento de 

aditivo qualitativo, 

e, em não sendo 

viável, analisar a 

pertinência de 

rescisão e, acaso 

possível, 

convocação dos 

demais licitantes 

para contratação de 

remanescente, ou, 

em sendo 

pertinente, 

contratação 

emergencial, com 

consequente aporte 

do licitante, 

eventualmente 

desidioso. 

Administração 

e/ou 

contratado 

desidioso 

R-14 
Gestão do 

Contrato 

Seleção 

indevida do 

eventual 

fornecedor 

Falha no setor de 

aquisição, 

licitações e 

contratos em 

analisar de forma 

criteriosa as 

condições de 

habilitação e os 

requisitos 

mínimos a serem 

cumpridos pelo 

licitante no 

certame. 

Interrupção no 

fornecimento de 

prestação de 

serviços. 

1 4 4 

Contratar 

emergencialmente; 

abertura de PAAP 

constatadas em 

processo 

administrativo 

aberto para este fim 

Contratado 

 

R-15 

Gestão do 

Contrato 

Apresentação 

de 

documentação 

falsa, ou 

vencida, no ato 

da contratação 

Má-fé ou 

inobservância da 

Contratada; não 

verificação por 

parte da 

Administração 

Contratação de 

empresa 

indevidamente. 

1 2 2 

Exigir apresentação 

de documentos 

originais ou com 

cópias autenticadas. 

No ato do 

recebimento, 

conferir com os 

originais. Consulta 

em sites de órgãos 

oficiais 

Contratado/ 

Gestão 
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R-16 
Gestão do 

Contrato 

Fornecimento 

de 

forma ineficaz 

ou 

em níveis de 

produtividade 

insuficiente. 

Fiscalização 

ineficiente do 

serviço pelo 

fiscal de contrato. 

Falta de um 

método de 

medição da 

qualidade do 

serviço prestado 

pela contratada 

por parte do fiscal 

de 

contrato. 

1.Haverá prejuízos 

às atividades das 

Unidades 

administrativas. 

2 Os serviços não 

atenderão todas as 

necessidades das 

Unidades 

3 3 9 

Realizar a 

fiscalização do 

contrato de forma 

assídua e eficaz. 

Estabelecer um 

índice de medição 

do serviço eficiente, 

conforme as 

especificações do 

instrumento 

convocatório. 

Contratado/ 

Fiscalização 

R-17 
Gestão do 

Contrato 

Atraso no 

cumprimento 

do prazo de 

início de 

prestação de 

serviço, bem 

como 

fornecimento 

menor. 

Displicência da 

Contratada e falha 

na fiscalização 

Risco de não 

fornecimento do 

objeto 

5 4 20 

Notificação da 

Contratada, 

determinação de 

prestação de serviço 

e abertura de 

Procedimento 

Administrativo de 

Aplicação de 

Penalidade.  

Contratado/ 

Fiscalização 

R-18 
Gestão do 

Contrato 

Quando da 

Execução do 

objeto 

contratual, 

houver ágio no 

preço dos 

insumos bases 

Devido a fatores 

externos, os itens, 

poderão torna-se 

demasiados altos, 

de modo a serem 

totalmente 

dicotómicos ao 

que lastreou a 

formulação da 

proposta 

Risco de rescisão 

contratual devido 

pelo contratado, já 

que este não poderá 

ser obrigado a 

comportar situação 

que o prejudique, 

pois, na forma do 

art. 884, do Código 

civil, ele terá direito 

a rescisão em ônus 

para ambas as partes 

 

2 4 8 

Solicitação e/ou 

resposta, com a 

máxima brevidade, 

dos pedidos de 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro, para, em 

sendo possível, 

fazê-lo, e, em não 

sendo, adotar outra 

medida 

administrativa 

diversa. 

Contratado/ 

Fiscalização 

R-19 
Gestão do 

Contrato 

Considerando 

que se 

vislumbra 

prorrogações 

contratuais, por 

se tratar de 

serviço de 

caráter 

frequente, o 

orçamento 

base da 

licitação e/ou 

propositura da 

proposta do 

licitante 

ultrapassará 01 

(um) ano. 

Simples decurso 

do tempo 

Risco de rescisão 

contratual, pleiteada 

pelo contratado, já 

que o valor estará 

abusivo para e, 

inexoravelmente, 

teremos de rescindi-

lo, já que, acaso 

houve-se a 

manutenção, sem 

qualquer alteração 

nos termos, sob 

pena de 

configuração de 

enriquecimento 

ilícito. 

4 4 16 

Solicitar e/ou 

responder de forma 

célere, o 

procedimento de 

reajuste, com o fim 

de preservar 

equilíbrio-

financeiro, 

evitando, 

conquanto, o 

desabastecimento 

do serviço. 

Contratado/ 

Fiscalização 

R-20 
Gestão do 

Contrato 

Aumento, 

superveniente, 

da necessidade 

dos serviços de 

estrutura. 

Motivos 

supervenientes, 

quaisquer que 

sejam, alheios à 

vontade 

administrativo, 

que aumente a 

necessidade dos 

serviços de 

estrutura para 

atender as 

necessidades do 

município. 

Risco de 

desabastecimento 

pleno, e, por 

consequência, não 

fornecimento a 

contento, dos itens 

2 4 8 

Proceder à análise 

do aumento, acaso 

ficar restrito aos 

limites dispostos no 

Art. 125, da Lei N° 

14.133/2021; acaso 

o valor supere o 

limite dito acima, 

análise para 

publicação de novo 

certame e/ou outra 

medida mitigadora 

diversa 

Contratado/ 

Fiscalização 

R-21 
Gestão do 

Contrato 

Falta de 

capacidade 

técnica das 

comissões 

processantes, 

falta de clareza 

acerca das 

responsabilida

des e dos 

procedimentos 

para condução 

dos processos 

administrativo

s com vistas à 

apuração de 

infrações 

Falta de 

capacidade 

técnica na 

estipulação dos 

termos 

contratuais, e/ou 

falta de 

capacitação dos 

da equipe de 

fiscalização  

consequente 

nulidade dos 

procedimentos, 

quando aplicados, 

impossibilidade de 

sancionar o 

contratado pelas 

infrações cometidas, 

sensação de 

impunidade, e 

ambiente propício à 

recorrência de 

irregularidades na 

execução do 

contrato. 

2 5 10 

De modo prévio, 

proceder tanto a 

capacitação dos 

membros, 

responsáveis pela 

fiscalização e 

equipe responsável 

pela elaboração das 

diretrizes. 

Consequentemente, 

elaboração de 

termos contratuais 

mais precisos. 

Mesmo com as 

precauções, acaso  o 

risco se materialize, 

Contratado/ 

Fiscalização 
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relacionadas à 

execução do 

contrato, e 

normas 

pertinentes 

para condução 

desses 

processos estão 

esparsas, 

levando à não 

instauração dos 

processos ou à 

instrução dos 

processos sem 

os elementos 

mínimos 

necessários à 

validade (p. 

ex., 

estabeleciment

o da conduta, 

tipificação, 

nexo de 

causalidade, 

culpabilidade, 

provas, 

garantia de 

contraditório e 

ampla defesa) 

rescisão do termo 

contratual, com 

consequente 

deflagração do 

PAAD, bem como 

proceder as medidas 

necessárias para 

prover a 

continuidade do 

abastecimento, seja 

com a convocação 

dos demais 

licitantes, para 

execução de 

remanescente, na 

forma do §6°, do 

Art. 90, da Lei N° 

14.133/2021. 

RC-22 
Gestão do 

Contrato 

Falta de 

previsão de 

sanções 

específicas 

para 

obrigações 

relevantes do 

contrato, 

juntamente 

com a ausência 

de definição 

clara da 

irregularidade, 

da forma de 

cálculo da 

sanção e das 

evidências 

necessárias 

para a 

penalização 

Falta de 

capacidade 

técnica na 

estipulação dos 

termos 

contratuais, e/ou 

falta de 

capacitação dos 

da equipe de 

fiscalização  

levando à 

dificuldade de 

identificar o desvio 

a ser sancionado, de 

determinar o 

prejuízo causado e 

de calcular a sanção 

proporcional a ele, 

com consequente 

dificuldade para 

aplicar sanções que 

contribuam para 

trazer o contrato à 

normalidade, ou até 

mesmo a anulação 

das sanções 

aplicadas. 

2 5 10 

De modo prévio, 

proceder tanto a 

capacitação dos 

membros, 

responsáveis pela 

fiscalização e 

equipe responsável 

pela elaboração das 

diretrizes. 

Consequentemente, 

elaboração de 

termos contratuais 

mais precisos. 

Mesmo com as 

precauções, acaso  o 

risco se materialize, 

rescisão do termo 

contratual, com 

consequente 

deflagração do 

PAAD, bem como 

proceder as medidas 

necessárias para 

prover a 

continuidade do 

abastecimento, seja 

com a convocação 

dos demais 

licitantes, para 

execução de 

remanescente, na 

forma do §6°, do 

Art. 90, da Lei N° 

14.133/2021. 

Contratado/ 

Fiscalização 

RC-23 
Gestão do 

Contrato 

Falta de 

consideração 

da dosimetria 

na aplicação de 

sanções (Lei 

14.133/2021, 

art. 156, § 1º: 

natureza e a 

gravidade da 

infração, 

peculiaridades 

do caso 

concreto, 

circunstâncias 

agravantes ou 

atenuantes, 

danos) 

Ausência e/ou 

capacitação 

inefetiva da 

equipe 

responsável pela 

fiscalização.  

levando à falta de 

proporcionalidade e 

de razoabilidade da 

decisão, com 

consequentes 

questionamentos e 

anulação das 

sanções. 

2 5 10 

De modo prévio, 

proceder tanto a 

capacitação dos 

membros, 

responsáveis pela 

fiscalização e 

equipe responsável 

pela elaboração das 

diretrizes. 

Consequentemente, 

elaboração de 

termos contratuais 

mais precisos. 

Mesmo com as 

precauções, acaso  o 

risco se materialize, 

rescisão do termo 

contratual, com 

consequente 

deflagração do 

PAAD, bem como 

Contratado/ 

Fiscalização 
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proceder as medidas 

necessárias para 

prover a 

continuidade do 

abastecimento, seja 

com a convocação 

dos demais 

licitantes, para 

execução de 

remanescente, na 

forma do §6°, do 

Art. 90, da Lei N° 

14.133/2021. 

RC-24 
Gestão do 

Contrato 

Falta de 

atualização ou 

atualização 

intempestiva 

do Cadastro 

Nacional de 

Empresas 

Inidôneas e 

Suspensas 

(Ceis) e do 

Cadastro 

Nacional de 

Empresas 

Punidas (Cnep) 

Tal evento pode 

ser originado 

tanto da falta de 

capacitação da 

equipe técnica 

responsável 

quanto influxo de 

demandas 

assoberbante, 

levando a não 

disponibilização 

de tempo hábil 

para tanto 

falta de publicidade 

da sanção aplicada e 

à ilegalidade por 

afronta ao art. 161 

da Lei 14.133/2021, 

com consequente 

ineficácia da sanção 

e participação 

indevida em 

licitações e/ou 

contratação, por 

outras organizações 

públicas, de 

empresa com 

restrições. 

2 5 10 

Proceder tanto a 

capacitação da 

equipe técnica, 

quando estabelecer 

um fluxo 

administrativo 

equilibrado, para 

que estes possam 

dispor do tempo 

necessário para 

desempenhar suas 

funções. 

Mesmo com as 

precauções, acaso  o 

risco se materialize, 

rescisão do termo 

contratual, com 

consequente 

deflagração do 

PAAD, bem como 

proceder as medidas 

necessárias para 

prover a 

continuidade do 

abastecimento, seja 

com a convocação 

dos demais 

licitantes, para 

execução de 

remanescente, na 

forma do §6°, do 

Art. 90, da Lei N° 

14.133/2021. 

Contratado/ 

Fiscalização 

RC-25 
Gestão do 

Contrato 

Desconhecime

nto, por parte 

dos 

responsáveis 

pela 

fiscalização e 

gestão do 

contrato, bem 

como do 

contratado, das 

sanções que 

podem ser 

aplicadas 

Falta de 

transparência 

quanto aos termos 

pactuados. 

execução contratual 

com aplicação 

intempestiva de 

sanções ou sem 

aplicação de 

sanções, com 

consequente não 

atendimento da 

necessidade da 

contratação, atritos 

entre as partes e 

contratações 

reiteradas de 

empresas que não 

entregam os objetos 

contratados 

adequadamente, 

pois não apresentam 

registros que as 

desabonem, bem 

como 

judicializações. 

2 5 10 

Divulgação 

ostensiva dos 

termos contratuais, 

inerente às sanções 

e eventuais litígios. 

Mesmo com as 

precauções, acaso o 

risco se materialize, 

rescisão do termo 

contratual, com 

consequente 

deflagração do 

PAAD, bem como 

proceder as medidas 

necessárias para 

prover a 

continuidade do 

abastecimento, seja 

com a convocação 

dos demais 

licitantes, para 

execução de 

remanescente, na 

forma do §6°, do 

Art. 90, da Lei N° 

14.133/2021. 

Contratado/ 

Fiscalização 

RC-26 
Gestão do 

Contrato 

Receio do 

gestor de ser 

responsabiliza

do pela 

manutenção de 

contrato eivado 

de ilegalidade 

insanável ou 

entendimento 

de que contrato 

viciado deve 

Falta de 

discernimento 

sobre os impactos 

inerentes a cada 

evento que possa 

vir a se 

consubstanciar, 

no sentido de não 

conseguir definir 

se o erro é 

passível de 

Anulação 

precipitada do 

contrato, sem uma 

avaliação prévia dos 

impactos da medida, 

com consequentes 

prejuízos ainda 

maiores ao interesse 

público, incluindo a 

interrupção de 

atividades 

2 4 8 

Capacitação do 

servidor 

responsável por 

elidir a situação, em 

especial, com o 

fornecimento de 

subterfúgios que 

auxiliem na 

apreciação da 

dimensão do erro 

materializado, com 

Contratado/ 

Fiscalização 
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ser anulado a 

todo custo 

convalidação ou 

não. 

essenciais e a 

condenação a 

indenizar o licitante 

contratado por 

danos e perdas 

sofridos (caso a 

ilegalidade não seja 

de sua 

responsabilidade). 

vista a manuteni o 

contrato intricado, 

ou em não sendo 

possível, adotar 

medidas 

administrativas 

diversas, como, a 

convocação de 

licitante para 

execução de 

remanescente, na 

forma do §6°, do 

Art. 90, da Lei 

Federal N° 

14.133/2021. 

 

1. Descrição da fase prevista para contratação. 

2. O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 

3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na 

tabela abaixo: 

 

ESCALA DE PROBABILIDADE 

 

ESCALA DE IMPACTO 

DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL 

Muito Baixa 
Evento extraordinário, sem 

histórico de ocorrência 
1 Muito Baixa 

Impacto insignificante nos 

objetivos 
1 

Baixa 

Evento casual e inesperado, muito 

embora raro, há histórico de sua 

ocorrência 

2 Baixa 
Impacto mínimo nos 

objetivos 
2 

Média 

Evento esperado, de frequência 

reduzida, e com histórico de 

ocorrência parcialmente conhecido 

3 Média 

Impacto mediano nos 

objetivos, com possibilidade 

de recuperação 

3 

Alta 
Evento usual, com histórico de 

ocorrência amplamente conhecido 
4 Alta 

Impacto significante nos 

objetivos, com possibilidade 

remota de recuperação 

4 

Muito Alta Evento repetitivo e constante 5 Muito Alta 

Impacto máximo nos 

objetivos, sem possibilidade 

de recuperação 

5 

 

6. Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser 

classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 

 

NÍVEL DE RISCO 

1 – 2 Baixo 

3 – 6 Médio 

7 – 13 Elevado 

14 – 25 Extremo 
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7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-

se descrever a ação/resposta mais adequada para o tratamento do risco identificado. 

8. Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta. 

2. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

2.1. Nenhum acompanhamento incluído. 

 

3. Responsáveis: 

3.1. Setor Demandante e Equipe de Planejamento. 

• Técnicos e requisitantes responsáveis pela elaboração do Mapa de Risco: A elaboração deste Mapa de 

Risco foi conduzida por uma equipe multidisciplinar de técnicos especializados na área da 

Administração, composta por profissionais capacitados e experientes na área descrita neste documento. 

Este grupo, Setor demandante e equipe de planejamento, uniu seus conhecimentos técnicos-operacionais 

para garantir a precisão e abrangência das informações contidas neste documento. A atuação conjunta 

desses profissionais assegurou a compilação de requisitos essenciais, a definição clara dos parâmetros 

técnicos e a adequada reflexão das necessidades de todas as secretarias desta municipalidade. 

 

_________________________ 

Secretaria Municipal de Cultura 

Setor Demandante 

 

 

                                          Integrante da equipe de planejamento responsável pelas orientações gerais desta 

Matriz de Risco: Um membro-chave da equipe de planejamento desempenhou papel fundamental na orientação 

e coordenação deste Mapa de Risco. Este integrante, detentor de conhecimentos abrangentes sobre aspectos 

operacionais e regulamentares pertinentes a Prestação de Serviços, Locação, Aparelhamento e Fornecimento de 

Material/Equipamento para Execução de Eventos Diversos como: solenidades, ações promocionais e eventos 

dentro dos limites do município de Tobias Barreto/SE, realizados pelos Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal. O técnico foi responsável por fornecer as diretrizes gerais que orientaram a elaboração deste 

documento. Sua gestão e sua compreensão aprofundada dos objetivos, garantiram que as orientações refletissem 

as necessidades específicas e a visão estratégica da Secretaria Municipal de Cultura de Tobias Barreto/SE. 

 

__________________________________ 

Christian Paixão Oliveira Alves  

Integrante da Equipe de Planejamento 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

Anexo II – Minuta Ata de Registro de Preços  
  

Aos _____dias do mês de ____________, do ano de _______a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TOBIAS BARRETO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 

13.119.300/0001-36 com sede na Praça Dom José Thomaz, SN – Centro, Tobias Barreto/SE, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Adilson de Jesus Santos, doravante denominado simplesmente de 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2026, 

para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 – A presente Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXX, especificado(s) no(s) Termo de 

Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, para 

suprir as necessidades do órgão público abaixo relacionado:  

• Prefeitura Municipal de Tobias Barreto   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s), na forma do § 4°, do art. 18, do Decreto 

Federal N° 11.462/23, são as que seguem: 

 
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2 – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata, conforme inc. II e § 2°, ambos, do art. 18, do Decreto Federal N° 11.462/23.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1 – O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....  
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CLAUSULA QUARTA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, na forma do art. 31 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 

março de 2023 c/c § 2°, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

4.2 Limites de adesão a ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes:  

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes. 

 b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

CLÁUSULA QUINTA – VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma do 

art. 23, do Decreto Federal N° 11.462/23.     

CLÁUSULA SEXTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

6.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei federal 

N° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

6.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

6.4 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
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6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5 – O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

6.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

6.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

6.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9 –  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

 

CLAUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  
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7.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e 

7.1.3 – Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; e 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na 

forma do § 3°, do art. 28, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços, na forma do art. 30, do Decreto Federal N° 11.462/2023.  

9.2 – O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 – Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6 – Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7 – Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS  

10.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:   

10.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;   

10.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou   

10.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

11.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;   

11.1.2 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de 

sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.   

11.1.3 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.   

11.1.4 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e   

11.1.5 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.   

 

11.2 – Competências da FORNECEDORA:  

11.2.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.  

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto.  

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.  

11.2.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei nº. 14.133/21 ficará designado servidor nomeado em 

portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente Contrato.  

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada.   
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12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas.  

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, 

diretamente ou por prepostos designados.  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

13.1.1 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata, na forma do Art. 45, da Lei Federal N° 14.133/21. 

13.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o 

Foro da Comarca de Tobias Barreto/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.  

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em  

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas.  

Tobias Barreto (SE), ______________.  

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Órgão Gerenciador 

 
____________________________  

FORNECEDORA  

TESTEMUNHAS 

 

_____________________________________x______________________________ 

 

 

 



 

  

 

80 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREFEITURA DE TOBIAS BARRETO 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA DE TOBIAS 

BARRETO/SE, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ......................................................... E 

.............................................................   

 

O município de Tobias Barreto, por intermédio da Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto/SE, com sede no(a) ....................................................., na cidade de TOBIAS 

BARRETO/SE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXX destinados ao 

uso da XXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

I
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M 
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L 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1       

2       

3       

.

.

. 

      

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 13/03/2026 (treze de março de dois mil e vinte e seis). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10 % 

(dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de 0,5 % a 1%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 

0,5% a 1%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

0,5% a 1%  do valor do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Nota de Empenho: 

A indicação do crédito orçamentário será formalizada quando da formalização do presente 

instrumento contratual, na forma do art. 17, do Decreto Federal Nº 11.462/2023. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da comarca de Tobias Barreto para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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